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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS/FUNÇÕES PÚBLICOS(AS) PARA O 

QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CORONEL 

FABRICIANO/MG - EDITAL Nº 02/2023 

 

RETIFICAÇÃO Nº 01 

 

O Município de Coronel Fabriciano e o Instituto Brasileiro de Gestão e Pesquisa – IBGP RESOLVEM 

RETIFICAR o Edital nº 02/2023, de 13/11/2023, e os respectivos Anexos I, II e VIII, na forma abaixo 

especificada: 

 

EDITAL Nº 02/2023 

 

ONDE SE LÊ: 

6.1.1. Para fins de reserva de vagas, considera-se Pessoa com Deficiência (PcD) aquela que se enquadra nas 

categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto n° 3.298/1999 com as alterações introduzidas pelo 

Decreto nº 5.296/2004 e na Lei Federal nº 14.126, de 22 de março de 2021; na situação prevista no §1º 

do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 - Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno 

do Espectro Autista, e no enunciado da Súmula nº 377 do STJ (“O portador de visão monocular tem 

direito de concorrer, em concursos/processos seletivos, às vagas reservadas aos deficientes” - 2009), 

observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e o Protocolo 

Facultativo, ratificados pelo Decreto nº 6.949/2009, e ainda a Lei Federal nº 13.146/2015 e o Decreto 

nº 9.508/2018, assim definidas: 

a) Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 

acarretando-se o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, 

paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 

hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros 

com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 

dificuldades para o desempenho das funções; 

b) Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de 41dB (quarenta e um decibéis) ou mais, 

aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1000Hz, 2000Hz e 3000Hz; 

c) Deficiência visual: cegueira, quando não há percepção de luz ou quando a acuidade visual central 

é inferior a 20/400P igual ou menor que 0,05WHO no melhor olho, com a melhor correção óptica; 

a baixa visão (visão subnormal) quando a acuidade visual é entre 20/70P, 0,3 e 0,05WHO no melhor 

olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual, em 

ambos os olhos, for igual ou menor que 60º, ou a ocorrência simultânea de quaisquer condições 

anteriores; visão monocular; 

d) Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, aliada à 

manifestação antes dos 18(dezoito) anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades 

adaptativas, tais como comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais; utilização dos recursos 

da comunidade; saúde e segurança, habilidades acadêmicas; lazer e trabalho; e 

e) Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 

 

LEIA-SE: 

6.1.1. Para fins de reserva de vagas, considera-se Pessoa com Deficiência (PcD) aquela que se enquadra nas 

categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto n° 3.298/1999 com as alterações introduzidas pelo 

Decreto nº 5.296/2004 e na Lei Federal nº 14.126, de 22 de março de 2021; na situação prevista no §1º 

do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 - Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno 

do Espectro Autista, e no enunciado da Súmula nº 377 do STJ (“O portador de visão monocular tem 

direito de concorrer, em concursos/processos seletivos, às vagas reservadas aos deficientes” - 2009), 

observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e o Protocolo 

Facultativo, ratificados pelo Decreto nº 6.949/2009, e ainda a Lei Federal nº 13.146/2015, o Decreto 

nº 9.508/2018, e a Lei Federal nº 14.768/2023, assim definidas: 

a) Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 
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acarretando-se o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, 

paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 

hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros 

com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 

dificuldades para o desempenho das funções; 

b) Deficiência auditiva: perda unilateral total ou bilateral parcial ou total, de 41dB (quarenta e um 

decibéis) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1000Hz, 2000Hz e 3000Hz; 

c) Deficiência visual: cegueira, quando não há percepção de luz ou quando a acuidade visual central 

é inferior a 20/400P igual ou menor que 0,05WHO no melhor olho, com a melhor correção óptica; 

a baixa visão (visão subnormal) quando a acuidade visual é entre 20/70P, 0,3 e 0,05WHO no melhor 

olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual, em 

ambos os olhos, for igual ou menor que 60º, ou a ocorrência simultânea de quaisquer condições 

anteriores; visão monocular; 

d) Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, aliada à 

manifestação antes dos 18(dezoito) anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades 

adaptativas, tais como comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais; utilização dos recursos 

da comunidade; saúde e segurança, habilidades acadêmicas; lazer e trabalho; e 

e) Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 

 

ONDE SE LÊ: 

7.8.O candidato que necessitar de tempo adicional para a realização das provas deverá apresentar os 

documentos obrigatórios/comprobatórios, descritos no subitem 6.1.8. e subitens, no período previsto das 

inscrições, com a especificação e a justificativa da necessidade até o término do período das inscrições. 

 

LEIA-SE: 

7.8.O candidato que necessitar de tempo adicional e/ou sala individual para a realização das provas deverá 

apresentar os documentos obrigatórios/comprobatórios, descritos no subitem 6.1.8. e subitens, no período 

previsto das inscrições, com a especificação médica e a justificativa da necessidade até o término do 

período das inscrições. 

 

7.8.1. O candidato que solicitar tempo adicional e/ou sala individual, caso deferido e aprovado, será 

convocado para realização de perícia médica do IBGP, antes do resultado final. E em se constatando 

fraude, o candidato será eliminado do Concurso Público. 

 

ONDE SE LÊ: 

9.4.18. Para efeito de pontuação referente à contagem de tempo da experiência profissional, será 

considerado o mínimo de 06(seis) meses consecutivos e não serão consideradas fração de dias 

nem sobreposição de tempo. 

 

LEIA-SE: 

9.4.18. Para efeito de pontuação referente à contagem de tempo da experiência profissional, será 

considerado o mínimo de 06(seis) meses consecutivos, ou em dias de trabalho para os(as) 

cargos/funções de Professor,  e não serão consideradas fração de dias nem sobreposição de 

tempo. 

 

ONDE SE LÊ: 

9.4.5. Os candidatos convocados para a Prova de Títulos deverão, durante o período e horário 

divulgados, acessar o endereço eletrônico novo.ibgpconcursos.com.br, realizar o download 

do “Formulário de Avaliação de Títulos”, preenchê-lo corretamente conforme instrução, para 

que este seja a “folha de rosto” dos documentos a serem enviados. 

 

9.4.6. Com o intuito de facilitar a manipulação dos documentos pela Banca Examinadora, sugere-se 

que os documentos fiquem organizados e sigam a ordem de posicionamento especificada nos 
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critérios de avaliação previsto no Anexo VIII, que sejam apresentados com as páginas 

numeradas e o “Formulário de Avaliação de Títulos” preenchido, sendo este considerado a 

primeira página. 

 

9.4.6.1. O cabeçalho do formulário mencionado no subitem 9.4.5. deverá ser preenchido com o nome do 

candidato e o número da inscrição, a fim de facilitar a identificação junto a documentação 

encaminhada pelo candidato. 

 

LEIA-SE: 

9.4.5. Os candidatos convocados para a Prova de Títulos deverão, durante o período e horário 

divulgados, acessar o endereço eletrônico novo.ibgpconcursos.com.br, realizar o download 

do Anexo VIII (Critérios de Avaliação da Prova de Títulos), preenchê-lo corretamente 

conforme instrução, para que este seja a “folha de rosto” dos documentos a serem enviados. 

 

9.4.6. Com o intuito de facilitar a manipulação dos documentos pela Banca Examinadora, sugere-se 

que os documentos fiquem organizados e sigam a ordem de posicionamento especificada nos 

critérios de avaliação previstos no Anexo VIII, que sejam apresentados com as páginas 

numeradas e devidamente preenchido, sendo este considerado a primeira página. 

 

9.4.6.1. O cabeçalho do formulário mencionado no subitem 9.4.5. deverá ser preenchido com o nome do 

candidato e o número da inscrição, a fim de facilitar a identificação junto a documentação 

encaminhada pelo candidato. (Revogado) 

 

INCLUI-SE: 

15.3.1. Não tomando posse, no prazo de 30(trinta) dias a partir da nomeação, o candidato poderá requerer sua 

reclassificação para o último lugar da lista classificatória, podendo ser novamente chamado, havendo 

vaga, e obedecido o prazo de validade do Concurso Público. 
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ANEXO I – CARGOS/FUNÇÕES, ESCOLARIDADES, REQUISITOS PARA 

INGRESSO, JORNADAS DE TRABALHO, VAGAS (AMPLA CONCORRÊNCIA, 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PcD) E VENCIMENTO INICIAL 

 

ONDE SE LÊ: 

 
[...] 

 

 
[...] 
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LEIA-SE: 

 
[...] 
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[...] 

 

ANEXO II - DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS(AS) CARGOS/FUNÇÕES 

 

ONDE SE LÊ: 

[...] 

CARGO/FUNÇÃO: 203 - MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES (Lei Municipal nº 3.942/2014) 

REQUISITO: Ensino Fundamental Completo, portador de CNH D ou superior e aprovação em teste 

psicológico. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

1. Dirigir veículos leves, transportando pessoas, máquinas, materiais e outras cargas de pequeno 

volume, observando o itinerário e as regras trânsito, a fim de atender às diversas unidades da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

2. Checar as condições de funcionamento e segurança do veículo a ser utilizado, antes de começar a 

circular com o mesmo; 

3. Observar as ordens de circulação, anotando em formulário, dia, horário, unidade ou servidor atendido, 

quilometragem antes e após a utilização do veículo, a fim de controlar a utilização do mesmo; 

4. Receber os usuários ou esperá-los em pontos determinados, conforme contato estabelecido 

anteriormente, para conduzi-los aos locais desejados; 

5. Transportar máquinas, malotes, materiais ou outras cargas de pequeno volume, obedecendo os 

roteiros preestabelecidos, visando atender às ordens de serviço; 

6. Comunicar qualquer anormalidade mecânica ou em relação à acidentes, providenciando reparos 

quando possível e necessário; 

7. Zelar pela manutenção do veículo, a fim de assegurar sua boa apresentação e seu perfeito estado de 

funcionamento; 

8. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 204 - MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS (Lei Municipal nº 3.942/2014) 

REQUISITO: Ensino Fundamental Completo, portador de CNH B ou superior e aprovação em teste 

psicológico. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

1. Dirigir os ônibus utilizados nos serviços da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

transportando servidores e alunos, observando horários trajetos, a fim de assegurar o andamento dos 

trabalhos; 
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2. Vistoriar os veículos, verificando o nível de água, combustível, óleo do motor e água da bateria, para 

certificar-se de suas condições de funcionamento; 

3. Examinar as ordens de serviço, verificando o itinerário a ser percorrido, preenchendo a ficha de 

movimentação do veículo, para cumprir programação estabelecida; 

4. Dirigir o veículo, acionando dispositivos e comandos e observando as normas de trânsito, para 

conduzi-lo aos locais preestabelecidos. 

5. Zelar pela manutenção do veículo, comunicando falhas, solicitando reparos, executando os serviços 

de limpeza, providenciando reabastecimento e lubrificação para assegurar seu perfeito estado de 

funcionamento; 

6. Ter realizado curso de direção defensiva; 

7. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

[...] 

CARGO/FUNÇÃO: 401 - EDUCADOR INFANTIL - I A – ANOS INICIAIS (Lei Municipal nº 

4.530/2023) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo (modalidade Normal / Magistério) ou Normal Superior ou 

Pedagogia. 

CARGA HORÁRIA: 90 horas mensais 

ATRIBUIÇÕES:  

1. Participar da elaboração, implementação e avaliação da Proposta Pedagógica da unidade escolar, 

construída de forma coletiva e aprovada pelo Conselho Escolar;  

2. Elaborar, com a equipe pedagógica, a Proposta Curricular da unidade escolar, em consonância com 

Proposta Pedagógica;  

3. Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais 

didáticos, em consonância com a Proposta Pedagógica da unidade escolar;  

4. Elaborar seu Plano de Trabalho Docente buscando atingir os objetivos definidos na proposta 

pedagógica e curricular para o ano do ciclo e/ou áreas do conhecimento;  

5. Cumprir as ações estabelecidas no Plano de Metas, contribuindo para elevar o nível de qualidade do 

ensino da unidade escolar;  

6. Desenvolver as atividades nos diferentes espaços escolares, utilizando metodologias e estratégias 

diversificadas de modo a garantir o envolvimento e a participação dos alunos, a iniciativa, a 

investigação, o trabalho cooperativo e a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno;  

7. Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de instrumentos e 

formas diversificadas de avaliação, previstas no Regimento Escolar e na Proposta Pedagógica da 

unidade escolar;  

8. Realizar as atividades de recuperação concomitante de estudos para os alunos, estabelecendo 

estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo;  

9. Participar do processo de avaliação educacional dos alunos com dificuldades acentuadas de 

aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo ou coordenador pedagógico, com 

vistas à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento 

ao Atendimento Educacional Especializado, se necessário;  

10. Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor 

desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem;  

11. Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer 

necessário, a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno;  

12. Participar de reuniões, sempre que convocado pela direção e pela Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura;  
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13. Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminatório em decorrência de 

diferenças físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, ideologia, condição sociocultural, 

entre outras; 

14. Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, 

a pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; 

15. Participar de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de 

Atendimento Educacional Especializado e dos profissionais que atuam na Educação 

Integral/Programa Mais Educação, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de 

intervenção pedagógica;  

16. Estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística;  

17. Participar ativamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas 

que visem ao aprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações 

prestadas e decisões tomadas, as quais serão registradas e assinadas em Ata;  

18. Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 

crítico, visando ao exercício consciente da cidadania;  

19. Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica;  

20. Cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, 

além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional;  

21. Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento 

de atividades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura;  

22. Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da equipe pedagógica e secretaria 

escolar, deixando-os disponíveis no estabelecimento de ensino;  

23. Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e 

a comunidade;  

24. Desempenhar o papel de Professor Referência, contribuindo para o desenvolvimento do processo 

educativo;  

25. Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao Estatuto da 

Criança e do Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa;  

26. Participar, com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos na Proposta 

Pedagógica do estabelecimento de ensino;  

27. Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias;  

28. Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais 

e com os demais segmentos da comunidade escolar;  

29. Participar da avaliação institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação e 

Cultura;  

30. Cumprir a jornada de trabalho definida para o cargo e comparecer na unidade escolar nas horas 

extraordinárias, quando convocado; 

31. Comunicar com antecedência ao diretor, os atrasos e faltas eventuais e seu afastamento por motivo 

de licença;  

32. Manter assiduidade e pontualidade às aulas e demais atividades correspondentes a sua jornada de 

trabalho;  

33. Utilizar os equipamentos e materiais didáticos disponíveis na escola, zelando pela sua conservação e 

permanência no estabelecimento de ensino, e   

34. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

[...] 

CARGO/FUNÇÃO: 502 - PEDAGOGO - I (Lei Municipal nº 4.530/2023) 
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REQUISITO: Ensino Superior Completo em Pedagogia. 

CARGA HORÁRIA: 90 horas mensais 

ATRIBUIÇÕES:  

1. Exercer a construção coletiva e a efetivação da Proposta Pedagógica Curricular do estabelecimento 

de ensino, a partir das políticas educacionais da Secretaria de Governança Educacional;  

2. Orientar o processo de elaboração dos Planos de Trabalho Docente tendo em vista a proposta 

pedagógica e as diretrizes da SGED, garantindo a articulação entre as atividades do Ensino Regular 

e da Educação Integral;  

3. Definir junto com os professores os temas e conteúdos do trabalho escolar, tendo em vista as 

discussões sobre a reorientação do currículo da rede, os PCN’s, a realidade da escola e as 

características dos educandos em cada tempo humano;  

4. Organizar a distribuição de turmas de acordo com o perfil e a avaliação de desempenho dos 

educadores;  

5. Promover e coordenar reuniões pedagógicas para análise dos resultados das avaliações internas e 

externas, definindo coletivamente propostas de intervenção imediata;  

6. Participar da elaboração de propostas de formação continuada dos profissionais do estabelecimento 

de ensino, que tenham como finalidade a realização e o aprimoramento do trabalho pedagógico;  

7. Organizar, junto à direção da escola, a realização dos Pré-Conselhos e dos Conselhos de Classe, de 

forma a garantir um processo coletivo de reflexão-ação sobre o trabalho pedagógico desenvolvido no 

estabelecimento de ensino;  

8. Coordenar a elaboração e acompanhar a efetivação de propostas de intervenção decorrentes das 

decisões do Conselho de Classe;  

9. Prover meios para recuperação dos alunos que apresentam dificuldades de aprendizagem, 

organizando junto com os professores atividades e ações de intervenção em tempo hábil;  

10. Subsidiar o aprimoramento teórico-metodológico do coletivo de professores do estabelecimento de 

ensino, promovendo estudos sistemáticos, troca de experiências, debates e oficinas pedagógicas; 

11. Liderar o processo de construção e implementação de inovações pedagógicas, propiciando a 

elaboração de materiais didáticos alternativos, disponibilizando-os aos docentes como subsídios para 

o desenvolvimento das práticas pedagógicas;  

12. Planejar e organizar os encontros destinados ao planejamento, à formação, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional, de maneira a garantir que esse espaço-tempo seja de efetivo trabalho 

pedagógico; 

13. Proceder à análise dos dados do aproveitamento escolar de forma a desencadear um processo de 

reflexão sobre esses dados, junto à comunidade escolar, com vistas a promover a aprendizagem de 

todos os alunos;  

14. Coordenar junto com o diretor, o processo coletivo de elaboração e atualização do Regimento 

Escolar, garantindo a participação de toda a comunidade escolar;  

15. Participar do Conselho Escolar, enquanto representante do seu segmento, subsidiando teórica e 

metodologicamente as discussões e reflexões acerca da organização e efetivação do trabalho 

pedagógico; 

16. Orientar e acompanhar a distribuição, conservação e utilização dos livros e demais materiais 

pedagógicos, no estabelecimento de ensino, fornecidos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação/MEC – FNDE;  

17. Coordenar a elaboração de critérios para aquisição, empréstimo e seleção de materiais, equipamentos 

e/ou livros de uso didático-pedagógico, a partir da proposta pedagógica da unidade escolar; 

18. Participar da organização pedagógica da biblioteca do estabelecimento de ensino, assim como do 

processo de aquisição de livros, revistas, fomentando ações e projetos de incentivo à leitura;  

19. Orientar e avaliar as atividades desenvolvidas nos laboratórios de informática e salas de recursos;  
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20. Promover o desenvolvimento da representatividade dos alunos e de sua participação nos diversos 

momentos e órgãos colegiados da escola; 

21. Acompanhar os estagiários das instituições de ensino quanto às atividades a serem desenvolvidas no 

estabelecimento de ensino; 

22. Promover a construção de estratégias pedagógicas de superação de todas as formas de discriminação, 

preconceito e exclusão social; 

23. Coordenar reuniões com o corpo docente para planejamento troca de experiências e análise de 

projetos propostos pelos professores, a serem anexados na Proposta Pedagógica da unidade escolar;  

24. Acompanhar o processo de avaliação institucional e externa da unidade escolar, para reflexão dos 

resultados, junto à comunidade escolar, visando ao aprimoramento do trabalho pedagógico;  

25. Orientar, coordenar e acompanhar a efetivação de procedimentos didático-pedagógicos referentes à 

avaliação processual e aos processos de classificação, reclassificação, adaptação e progressão parcial, 

conforme legislação em vigor;  

26. Organizar e acompanhar, juntamente com a direção, o cumprimento dos dias e as horas letivas, do 

plano de trabalho, dos estudos de recuperação, bem como as reposições desses dias, horas e conteúdos 

oferecidos quando se fizer necessário;  

27. Acompanhar e apoiar o corpo docente na realização dos registros pertinentes ao desenvolvimento do 

processo ensino-aprendizagem, visando os Diários de Classe periodicamente;  

28. Organizar registros de acompanhamento da vida escolar do aluno, para medidas pedagógicas;  

29. Coordenar e acompanhar o processo de avaliação educacional dos alunos com dificuldades 

acentuadas de aprendizagem, visando encaminhamento ao serviço de Atendimento Educacional 

Especializado, se necessário;  

30. Orientar e acompanhar o desenvolvimento escolar dos alunos com necessidades educativas especiais, 

nos aspectos pedagógicos, adaptações físicas e curriculares e no processo de inclusão na escola; 

31. Manter contato com os professores do serviço de Atendimento Educacional Especializado, alunos 

com necessidades educacionais especiais, para intercâmbio de informações e trocas de experiências, 

visando à articulação do trabalho pedagógico entre educação especial e ensino regular;  

32. Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com colegas, alunos, pais e demais 

segmentos da comunidade escolar;  

33. Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias;  

34. Elaborar seu Plano de Ação no início de cada ano e entrega-lo à direção para acompanhamento e 

avaliação no final de cada ano;  

35. Envolver as famílias no processo educativo, visando a melhoria da qualidade do ensino e à 

continuidade da ação educativa na família; 

36. Implementar atividades de articulação com a comunidade escolar e informação aos pais sobre a 

frequência e o desenvolvimento dos educandos;  

37. Cumprir e fazer cumprir o disposto no Regimento Escolar, e  

38. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 503 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A (Lei Municipal nº 

3.937/2014) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo de licenciatura plena com habilitação específica em área 

própria. 

CARGA HORÁRIA: 90 horas mensais 

ATRIBUIÇÕES:  

1. Participar da elaboração, implementação e avaliação da Proposta Pedagógica da unidade escolar, 

construída de forma coletiva e aprovada pelo Conselho Escolar; 
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2. Elaborar, com a equipe pedagógica, a Proposta Curricular da unidade escolar, em consonância com 

Proposta Pedagógica; 

3. Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais 

didáticos, em consonância com a Proposta Pedagógica da unidade escolar; 

4. Elaborar seu Plano de Trabalho Docente buscando atingir os objetivos definidos na proposta 

pedagógica e curricular para o ano do ciclo e/ou áreas do conhecimento; 

5. Cumprir as ações estabelecidas no Plano de Metas, contribuindo para elevar o nível de qualidade do 

ensino da unidade escolar; 

6. Desenvolver as atividades nos diferentes espaços escolares, utilizando metodologias e estratégias 

diversificadas de modo a garantir o envolvimento e a participação dos alunos, a iniciativa, a 

investigação, o trabalho cooperativo e a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno; 

7. Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de instrumentos e 

formas diversificadas de avaliação, previstas no Regimento Escolar e na Proposta Pedagógica da 

unidade escolar; 

8. Realizar as atividades de recuperação concomitante de estudos para os alunos, estabelecendo 

estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

9. Participar do processo de avaliação educacional dos alunos com dificuldades acentuadas de 

aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo ou coordenador pedagógico, com 

vistas à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento 

ao Atendimento Educacional Especializado, se necessário; 

10. Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor 

desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem; 

11. Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer 

necessário, a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; 

12. Participar de reuniões, sempre que convocado pela direção e pela Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura; 

13. Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminatório em decorrência de 

diferenças físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, ideologia, condição sociocultural, 

entre outras; 

14. Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, 

a pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; 

15. Participar de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de 

Atendimento Educacional Especializado e dos profissionais que atuam na Educação 

Integral/Programa Mais Educação, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de 

intervenção pedagógica; 

16. Estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; 

17. Participar ativamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas 

que visem ao aprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações 

prestadas e decisões tomadas, as quais serão registradas e assinadas em Ata; 

18. Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 

crítico, visando ao exercício consciente da cidadania; 

19. Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; 

20. Cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, 

além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; 

21. Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento 

de atividades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; 
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22. Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da equipe pedagógica e secretaria 

escolar, deixando-os disponíveis no estabelecimento de ensino; 

23. Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e 

a comunidade; 

24. Desempenhar o papel de Professor Referência, contribuindo para o desenvolvimento do processo 

educativo; 

25. Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao Estatuto da 

Criança e do Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; 

26. Participar, com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos na Proposta 

Pedagógica do estabelecimento de ensino; 

27. Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 

28. Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais 

e com os demais segmentos da comunidade escolar; 

29. Participar da avaliação institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação e 

Cultura; 

30. Cumprir a jornada de trabalho definida para o cargo e comparecer na unidade escolar nas horas 

extraordinárias, quando convocado; 

31. Comunicar com antecedência ao diretor, os atrasos e faltas eventuais e seu afastamento por motivo 

de licença; 

32. Manter assiduidade e pontualidade às aulas e demais atividades correspondentes a sua jornada de 

trabalho; 

33. Utilizar os equipamentos e materiais didáticos disponíveis na escola, zelando pela sua conservação e 

permanência no estabelecimento de ensino. 

34. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 504 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A-II - CIÊNCIAS DA 

NATUREZA (Lei Municipal nº 3.937/2014) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo de licenciatura plena com habilitação específica em área 

própria. 

CARGA HORÁRIA: 90 horas mensais 

ATRIBUIÇÕES:  

1. Participar da elaboração, implementação e avaliação da Proposta Pedagógica da unidade escolar, 

construída de forma coletiva e aprovada pelo Conselho Escolar; 

2. Elaborar, com a equipe pedagógica, a Proposta Curricular da unidade escolar, em consonância com 

Proposta Pedagógica; 

3. Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais 

didáticos, em consonância com a Proposta Pedagógica da unidade escolar; 

4. Elaborar seu Plano de Trabalho Docente buscando atingir os objetivos definidos na proposta 

pedagógica e curricular para o ano do ciclo e/ou áreas do conhecimento; 

5. Cumprir as ações estabelecidas no Plano de Metas, contribuindo para elevar o nível de qualidade do 

ensino da unidade escolar; 

6. Desenvolver as atividades nos diferentes espaços escolares, utilizando metodologias e estratégias 

diversificadas de modo a garantir o envolvimento e a participação dos alunos, a iniciativa, a 

investigação, o trabalho cooperativo e a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno; 

7. Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de instrumentos e 

formas diversificadas de avaliação, previstas no Regimento Escolar e na Proposta Pedagógica da 

unidade escolar; 
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8. Realizar as atividades de recuperação concomitante de estudos para os alunos, estabelecendo 

estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

9. Participar do processo de avaliação educacional dos alunos com dificuldades acentuadas de 

aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo ou coordenador pedagógico, com 

vistas à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento 

ao Atendimento Educacional Especializado, se necessário; 

10. Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor 

desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem; 

11. Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer 

necessário, a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; 

12. Participar de reuniões, sempre que convocado pela direção e pela Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura; 

13. Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminatório em decorrência de 

diferenças físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, ideologia, condição sociocultural, 

entre outras; 

14. Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, 

a pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; 

15. Participar de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de 

Atendimento Educacional Especializado e dos profissionais que atuam na Educação 

Integral/Programa Mais Educação, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de 

intervenção pedagógica; 

16. Estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; 

17. Participar ativamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas 

que visem ao aprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações 

prestadas e decisões tomadas, as quais serão registradas e assinadas em Ata; 

18. Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 

crítico, visando ao exercício consciente da cidadania; 

19. Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; 

20. Cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, 

além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; 

21. Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento 

de atividades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; 

22. Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da equipe pedagógica e secretaria 

escolar, deixando-os disponíveis no estabelecimento de ensino; 

23. Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e 

a comunidade; 

24. Desempenhar o papel de Professor Referência, contribuindo para o desenvolvimento do processo 

educativo; 

25. Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao Estatuto da 

Criança e do Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; 

26. Participar, com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos na Proposta 

Pedagógica do estabelecimento de ensino; 

27. Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 

28. Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais 

e com os demais segmentos da comunidade escolar; 

29. Participar da avaliação institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação e 

Cultura; 
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30. Cumprir a jornada de trabalho definida para o cargo e comparecer na unidade escolar nas horas 

extraordinárias, quando convocado; 

31. Comunicar com antecedência ao diretor, os atrasos e faltas eventuais e seu afastamento por motivo 

de licença; 

32. Manter assiduidade e pontualidade às aulas e demais atividades correspondentes a sua jornada de 

trabalho; 

33. Utilizar os equipamentos e materiais didáticos disponíveis na escola, zelando pela sua conservação e 

permanência no estabelecimento de ensino. 

34. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 505 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A-II - EDUCAÇÃO 

FISICA (Lei Municipal nº 3.937/2014) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo de licenciatura plena com habilitação específica em área 

própria. 

CARGA HORÁRIA: 90 horas mensais 

ATRIBUIÇÕES:  

1. Participar da elaboração, implementação e avaliação da Proposta Pedagógica da unidade escolar, 

construída de forma coletiva e aprovada pelo Conselho Escolar; 

2. Elaborar, com a equipe pedagógica, a Proposta Curricular da unidade escolar, em consonância com 

Proposta Pedagógica; 

3. Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais 

didáticos, em consonância com a Proposta Pedagógica da unidade escolar; 

4. Elaborar seu Plano de Trabalho Docente buscando atingir os objetivos definidos na proposta 

pedagógica e curricular para o ano do ciclo e/ou áreas do conhecimento; 

5. Cumprir as ações estabelecidas no Plano de Metas, contribuindo para elevar o nível de qualidade do 

ensino da unidade escolar; 

6. Desenvolver as atividades nos diferentes espaços escolares, utilizando metodologias e estratégias 

diversificadas de modo a garantir o envolvimento e a participação dos alunos, a iniciativa, a 

investigação, o trabalho cooperativo e a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno; 

7. Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de instrumentos e 

formas diversificadas de avaliação, previstas no Regimento Escolar e na Proposta Pedagógica da 

unidade escolar; 

8. Realizar as atividades de recuperação concomitante de estudos para os alunos, estabelecendo 

estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

9. Participar do processo de avaliação educacional dos alunos com dificuldades acentuadas de 

aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo ou coordenador pedagógico, com 

vistas à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento 

ao Atendimento Educacional Especializado, se necessário; 

10. Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor 

desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem; 

11. Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer 

necessário, a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; 

12. Participar de reuniões, sempre que convocado pela direção e pela Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura; 

13. Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminatório em decorrência de 

diferenças físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, ideologia, condição sociocultural, 

entre outras; 
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14. Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, 

a pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; 

15. Participar de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de 

Atendimento Educacional Especializado e dos profissionais que atuam na Educação 

Integral/Programa Mais Educação, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de 

intervenção pedagógica; 

16. Estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; 

17. Participar ativamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas 

que visem ao aprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações 

prestadas e decisões tomadas, as quais serão registradas e assinadas em Ata; 

18. Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 

crítico, visando ao exercício consciente da cidadania; 

19. Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; 

20. Cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, 

além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; 

21. Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento 

de atividades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; 

22. Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da equipe pedagógica e secretaria 

escolar, deixando-os disponíveis no estabelecimento de ensino; 

23. Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e 

a comunidade; 

24. Desempenhar o papel de Professor Referência, contribuindo para o desenvolvimento do processo 

educativo; 

25. Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao Estatuto da 

Criança e do Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; 

26. Participar, com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos na Proposta 

Pedagógica do estabelecimento de ensino; 

27. Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 

28. Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais 

e com os demais segmentos da comunidade escolar; 

29. Participar da avaliação institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação e 

Cultura; 

30. Cumprir a jornada de trabalho definida para o cargo e comparecer na unidade escolar nas horas 

extraordinárias, quando convocado; 

31. Comunicar com antecedência ao diretor, os atrasos e faltas eventuais e seu afastamento por motivo 

de licença; 

32. Manter assiduidade e pontualidade às aulas e demais atividades correspondentes a sua jornada de 

trabalho; 

33. Utilizar os equipamentos e materiais didáticos disponíveis na escola, zelando pela sua conservação e 

permanência no estabelecimento de ensino. 

34. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 506 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A-II - GEOGRAFIA 

(Lei Municipal nº 3.937/2014) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo de licenciatura plena com habilitação específica em área 

própria. 
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CARGA HORÁRIA: 90 horas mensais 

ATRIBUIÇÕES:  

1. Participar da elaboração, implementação e avaliação da Proposta Pedagógica da unidade escolar, 

construída de forma coletiva e aprovada pelo Conselho Escolar; 

2. Elaborar, com a equipe pedagógica, a Proposta Curricular da unidade escolar, em consonância com 

Proposta Pedagógica; 

3. Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais 

didáticos, em consonância com a Proposta Pedagógica da unidade escolar; 

4. Elaborar seu Plano de Trabalho Docente buscando atingir os objetivos definidos na proposta 

pedagógica e curricular para o ano do ciclo e/ou áreas do conhecimento; 

5. Cumprir as ações estabelecidas no Plano de Metas, contribuindo para elevar o nível de qualidade do 

ensino da unidade escolar; 

6. Desenvolver as atividades nos diferentes espaços escolares, utilizando metodologias e estratégias 

diversificadas de modo a garantir o envolvimento e a participação dos alunos, a iniciativa, a 

investigação, o trabalho cooperativo e a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno; 

7. Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de instrumentos e 

formas diversificadas de avaliação, previstas no Regimento Escolar e na Proposta Pedagógica da 

unidade escolar; 

8. Realizar as atividades de recuperação concomitante de estudos para os alunos, estabelecendo 

estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

9. Participar do processo de avaliação educacional dos alunos com dificuldades acentuadas de 

aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo ou coordenador pedagógico, com 

vistas à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento 

ao Atendimento Educacional Especializado, se necessário; 

10. Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor 

desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem; 

11. Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer 

necessário, a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; 

12. Participar de reuniões, sempre que convocado pela direção e pela Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura; 

13. Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminatório em decorrência de 

diferenças físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, ideologia, condição sociocultural, 

entre outras; 

14. Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, 

a pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; 

15. Participar de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de 

Atendimento Educacional Especializado e dos profissionais que atuam na Educação 

Integral/Programa Mais Educação, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de 

intervenção pedagógica; 

16. Estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; 

17. Participar ativamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas 

que visem ao aprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações 

prestadas e decisões tomadas, as quais serão registradas e assinadas em Ata; 

18. Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 

crítico, visando ao exercício consciente da cidadania; 

19. Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; 

20. Cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, 

além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; 
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21. Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento 

de atividades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; 

22. Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da equipe pedagógica e secretaria 

escolar, deixando-os disponíveis no estabelecimento de ensino; 

23. Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e 

a comunidade; 

24. Desempenhar o papel de Professor Referência, contribuindo para o desenvolvimento do processo 

educativo; 

25. Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao Estatuto da 

Criança e do Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; 

26. Participar, com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos na Proposta 

Pedagógica do estabelecimento de ensino; 

27. Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 

28. Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais 

e com os demais segmentos da comunidade escolar; 

29. Participar da avaliação institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação e 

Cultura; 

30. Cumprir a jornada de trabalho definida para o cargo e comparecer na unidade escolar nas horas 

extraordinárias, quando convocado; 

31. Comunicar com antecedência ao diretor, os atrasos e faltas eventuais e seu afastamento por motivo 

de licença; 

32. Manter assiduidade e pontualidade às aulas e demais atividades correspondentes a sua jornada de 

trabalho; 

33. Utilizar os equipamentos e materiais didáticos disponíveis na escola, zelando pela sua conservação e 

permanência no estabelecimento de ensino. 

34. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 507 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A-II - HISTÓRIA (Lei 

Municipal nº 3.937/2014) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo de licenciatura plena com habilitação específica em área 

própria. 

CARGA HORÁRIA: 90 horas mensais 

ATRIBUIÇÕES:  

1. Participar da elaboração, implementação e avaliação da Proposta Pedagógica da unidade escolar, 

construída de forma coletiva e aprovada pelo Conselho Escolar; 

2. Elaborar, com a equipe pedagógica, a Proposta Curricular da unidade escolar, em consonância com 

Proposta Pedagógica; 

3. Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais 

didáticos, em consonância com a Proposta Pedagógica da unidade escolar; 

4. Elaborar seu Plano de Trabalho Docente buscando atingir os objetivos definidos na proposta 

pedagógica e curricular para o ano do ciclo e/ou áreas do conhecimento; 

5. Cumprir as ações estabelecidas no Plano de Metas, contribuindo para elevar o nível de qualidade do 

ensino da unidade escolar; 

6. Desenvolver as atividades nos diferentes espaços escolares, utilizando metodologias e estratégias 

diversificadas de modo a garantir o envolvimento e a participação dos alunos, a iniciativa, a 

investigação, o trabalho cooperativo e a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno; 
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7. Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de instrumentos e 

formas diversificadas de avaliação, previstas no Regimento Escolar e na Proposta Pedagógica da 

unidade escolar; 

8. Realizar as atividades de recuperação concomitante de estudos para os alunos, estabelecendo 

estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

9. Participar do processo de avaliação educacional dos alunos com dificuldades acentuadas de 

aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo ou coordenador pedagógico, com 

vistas à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento 

ao Atendimento Educacional Especializado, se necessário; 

10. Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor 

desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem; 

11. Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer 

necessário, a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; 

12. Participar de reuniões, sempre que convocado pela direção e pela Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura; 

13. Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminatório em decorrência de 

diferenças físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, ideologia, condição sociocultural, 

entre outras; 

14. Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, 

a pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; 

15. Participar de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de 

Atendimento Educacional Especializado e dos profissionais que atuam na Educação 

Integral/Programa Mais Educação, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de 

intervenção pedagógica; 

16. Estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; 

17. Participar ativamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas 

que visem ao aprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações 

prestadas e decisões tomadas, as quais serão registradas e assinadas em Ata; 

18. Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 

crítico, visando ao exercício consciente da cidadania; 

19. Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; 

20. Cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, 

além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; 

21. Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento 

de atividades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; 

22. Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da equipe pedagógica e secretaria 

escolar, deixando-os disponíveis no estabelecimento de ensino; 

23. Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e 

a comunidade; 

24. Desempenhar o papel de Professor Referência, contribuindo para o desenvolvimento do processo 

educativo; 

25. Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao Estatuto da 

Criança e do Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; 

26. Participar, com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos na Proposta 

Pedagógica do estabelecimento de ensino; 

27. Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 
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28. Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais 

e com os demais segmentos da comunidade escolar; 

29. Participar da avaliação institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação e 

Cultura; 

30. Cumprir a jornada de trabalho definida para o cargo e comparecer na unidade escolar nas horas 

extraordinárias, quando convocado; 

31. Comunicar com antecedência ao diretor, os atrasos e faltas eventuais e seu afastamento por motivo 

de licença; 

32. Manter assiduidade e pontualidade às aulas e demais atividades correspondentes a sua jornada de 

trabalho; 

33. Utilizar os equipamentos e materiais didáticos disponíveis na escola, zelando pela sua conservação e 

permanência no estabelecimento de ensino. 

34. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 508 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A-II - INTÉRPRETE 

DE LIBRAS (Lei Municipal nº 4.530/2023) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo de licenciatura plena com habilitação específica em área 

própria. 

CARGA HORÁRIA: 90 horas mensais 

ATRIBUIÇÕES:  

1. Estabelecer a intermediação comunicativa entre os usuários de Língua de Sinais – Língua Brasileira 

de Sinais – e os de Língua Oral – Língua Portuguesa – no contexto escolar, traduzindo/interpretando 

as aulas, com o objetivo de assegurar o acesso dos surdos à educação; 

2. Esclarecer e apoiar os professores no que diz respeito à escrita dos surdos, acompanhando os 

professores, caso necessário e mediante solicitação, na correção das avaliações e na leitura dos textos 

dos alunos; 

3. Traduzir todas as questões da avaliação – do Português escrito para a Língua de Sinais – sem 

acréscimo de esclarecimentos, adendos, exemplificações ou demais auxílios, pois eles, quando 

necessários, dizem respeito somente ao professor regente;  

4. Auxiliar os alunos, durante a avaliação, no que se refere, exclusivamente, à Língua Portuguesa: 

significado, estrutura, léxico, contexto;   

5. Esclarecer aos alunos somente as questões pertinentes à língua e ao processo interpretativo, salvo em 

casos extraordinários em que a instituição o incumbir de algum aviso específico aos surdos;  

6. Buscar, quando necessário, o auxílio do professor regente antes, durante e após as aulas com o 

objetivo de garantir a qualidade de sua atuação, bem como a qualidade do acesso dos surdos à 

educação;  

7. Assegurar, para o melhor desempenho de sua função, o tempo hábil necessário para integrar todo o 

contexto textual registrado no quadro negro, antes de o professor expô-lo ou discuti-lo; 

8. Redirecionar ao professor os questionamentos, dúvidas, sugestões e observações dos alunos, a 

respeito das aulas, pois ele é a referência no processo de ensino e aprendizagem;  

9. Estimular a relação direta entre alunos surdos e professor regente, ou entre alunos surdos e outros 

participantes da comunidade escolar, nunca respondendo por nenhuma das partes;  

10. Oferecer ao professor regente, quando este solicitar, um feedback do processo de ensino-

aprendizagem decorrente de sua intermediação interpretativa sem, contudo, assumir qualquer tipo de 

tutoria dos alunos; 

11. Informar ao professor regente as particularidades dos surdos, reconsiderando com ele, sempre que 

necessário, a adequação da forma de exposição dos conteúdos a tais especificidades, com o intuito de 

garantir a qualidade do acesso dos surdos a esses conteúdos escolares; 
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12. Estar presente às reuniões pedagógicas e administrativas, limitando sua participação aos seus 

interesses profissionais, às questões de comunicação e acessibilidade dos surdos, bem como àqueles 

que se referem à sua função interpretativa e educativa;  

13. Reunir-se com um representante da instituição escolar e com os demais intérpretes, sempre que surgir 

uma questão inusitada e complexa relacionada à sua atuação profissional, e;  

14. Outras atividades correlatas. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 509 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A-II - LÍNGUA 

ESTRANGEIRA (Lei Municipal nº 3.937/2014) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo de licenciatura plena com habilitação específica em área 

própria. 

CARGA HORÁRIA: 90 horas mensais 

ATRIBUIÇÕES:  

1. Participar da elaboração, implementação e avaliação da Proposta Pedagógica da unidade escolar, 

construída de forma coletiva e aprovada pelo Conselho Escolar; 

2. Elaborar, com a equipe pedagógica, a Proposta Curricular da unidade escolar, em consonância com 

Proposta Pedagógica; 

3. Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais 

didáticos, em consonância com a Proposta Pedagógica da unidade escolar; 

4. Elaborar seu Plano de Trabalho Docente buscando atingir os objetivos definidos na proposta 

pedagógica e curricular para o ano do ciclo e/ou áreas do conhecimento; 

5. Cumprir as ações estabelecidas no Plano de Metas, contribuindo para elevar o nível de qualidade do 

ensino da unidade escolar; 

6. Desenvolver as atividades nos diferentes espaços escolares, utilizando metodologias e estratégias 

diversificadas de modo a garantir o envolvimento e a participação dos alunos, a iniciativa, a 

investigação, o trabalho cooperativo e a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno; 

7. Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de instrumentos e 

formas diversificadas de avaliação, previstas no Regimento Escolar e na Proposta Pedagógica da 

unidade escolar; 

8. Realizar as atividades de recuperação concomitante de estudos para os alunos, estabelecendo 

estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

9. Participar do processo de avaliação educacional dos alunos com dificuldades acentuadas de 

aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo ou coordenador pedagógico, com 

vistas à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento 

ao Atendimento Educacional Especializado, se necessário; 

10. Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor 

desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem; 

11. Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer 

necessário, a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; 

12. Participar de reuniões, sempre que convocado pela direção e pela Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura; 

13. Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminatório em decorrência de 

diferenças físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, ideologia, condição sociocultural, 

entre outras; 

14. Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, 

a pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; 

15. Participar de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de 

Atendimento Educacional Especializado e dos profissionais que atuam na Educação 
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Integral/Programa Mais Educação, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de 

intervenção pedagógica; 

16. Estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; 

17. Participar ativamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas 

que visem ao aprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações 

prestadas e decisões tomadas, as quais serão registradas e assinadas em Ata; 

18. Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 

crítico, visando ao exercício consciente da cidadania; 

19. Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; 

20. Cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, 

além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; 

21. Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento 

de atividades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; 

22. Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da equipe pedagógica e secretaria 

escolar, deixando-os disponíveis no estabelecimento de ensino; 

23. Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e 

a comunidade; 

24. Desempenhar o papel de Professor Referência, contribuindo para o desenvolvimento do processo 

educativo; 

25. Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao Estatuto da 

Criança e do Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; 

26. Participar, com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos na Proposta 

Pedagógica do estabelecimento de ensino; 

27. Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 

28. Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais 

e com os demais segmentos da comunidade escolar; 

29. Participar da avaliação institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação e 

Cultura; 

30. Cumprir a jornada de trabalho definida para o cargo e comparecer na unidade escolar nas horas 

extraordinárias, quando convocado; 

31. Comunicar com antecedência ao diretor, os atrasos e faltas eventuais e seu afastamento por motivo 

de licença; 

32. Manter assiduidade e pontualidade às aulas e demais atividades correspondentes a sua jornada de 

trabalho; 

33. Utilizar os equipamentos e materiais didáticos disponíveis na escola, zelando pela sua conservação e 

permanência no estabelecimento de ensino. 

34. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 510 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A-II - LÍNGUA 

PORTUGUESA (Lei Municipal nº 3.937/2014) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo de licenciatura plena com habilitação específica em área 

própria. 

CARGA HORÁRIA: 90 horas mensais 

ATRIBUIÇÕES:  

1. Participar da elaboração, implementação e avaliação da Proposta Pedagógica da unidade escolar, 

construída de forma coletiva e aprovada pelo Conselho Escolar; 
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2. Elaborar, com a equipe pedagógica, a Proposta Curricular da unidade escolar, em consonância com 

Proposta Pedagógica; 

3. Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais 

didáticos, em consonância com a Proposta Pedagógica da unidade escolar; 

4. Elaborar seu Plano de Trabalho Docente buscando atingir os objetivos definidos na proposta 

pedagógica e curricular para o ano do ciclo e/ou áreas do conhecimento; 

5. Cumprir as ações estabelecidas no Plano de Metas, contribuindo para elevar o nível de qualidade do 

ensino da unidade escolar; 

6. Desenvolver as atividades nos diferentes espaços escolares, utilizando metodologias e estratégias 

diversificadas de modo a garantir o envolvimento e a participação dos alunos, a iniciativa, a 

investigação, o trabalho cooperativo e a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno; 

7. Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de instrumentos e 

formas diversificadas de avaliação, previstas no Regimento Escolar e na Proposta Pedagógica da 

unidade escolar; 

8. Realizar as atividades de recuperação concomitante de estudos para os alunos, estabelecendo 

estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

9. Participar do processo de avaliação educacional dos alunos com dificuldades acentuadas de 

aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo ou coordenador pedagógico, com 

vistas à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento 

ao Atendimento Educacional Especializado, se necessário; 

10. Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor 

desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem; 

11. Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer 

necessário, a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; 

12. Participar de reuniões, sempre que convocado pela direção e pela Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura; 

13. Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminatório em decorrência de 

diferenças físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, ideologia, condição sociocultural, 

entre outras; 

14. Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, 

a pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; 

15. Participar de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de 

Atendimento Educacional Especializado e dos profissionais que atuam na Educação 

Integral/Programa Mais Educação, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de 

intervenção pedagógica; 

16. Estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; 

17. Participar ativamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas 

que visem ao aprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações 

prestadas e decisões tomadas, as quais serão registradas e assinadas em Ata; 

18. Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 

crítico, visando ao exercício consciente da cidadania; 

19. Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; 

20. Cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, 

além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; 

21. Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento 

de atividades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; 
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22. Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da equipe pedagógica e secretaria 

escolar, deixando-os disponíveis no estabelecimento de ensino; 

23. Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e 

a comunidade; 

24. Desempenhar o papel de Professor Referência, contribuindo para o desenvolvimento do processo 

educativo; 

25. Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao Estatuto da 

Criança e do Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; 

26. Participar, com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos na Proposta 

Pedagógica do estabelecimento de ensino; 

27. Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 

28. Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais 

e com os demais segmentos da comunidade escolar; 

29. Participar da avaliação institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação e 

Cultura; 

30. Cumprir a jornada de trabalho definida para o cargo e comparecer na unidade escolar nas horas 

extraordinárias, quando convocado; 

31. Comunicar com antecedência ao diretor, os atrasos e faltas eventuais e seu afastamento por motivo 

de licença; 

32. Manter assiduidade e pontualidade às aulas e demais atividades correspondentes a sua jornada de 

trabalho; 

33. Utilizar os equipamentos e materiais didáticos disponíveis na escola, zelando pela sua conservação e 

permanência no estabelecimento de ensino. 

34. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 511 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A-II - MATEMÁTICA 

(Lei Municipal nº 3.937/2014) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo de licenciatura plena com habilitação específica em área 

própria. 

CARGA HORÁRIA: 90 horas mensais 

ATRIBUIÇÕES:  

1. Participar da elaboração, implementação e avaliação da Proposta Pedagógica da unidade escolar, 

construída de forma coletiva e aprovada pelo Conselho Escolar; 

2. Elaborar, com a equipe pedagógica, a Proposta Curricular da unidade escolar, em consonância com 

Proposta Pedagógica; 

3. Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais 

didáticos, em consonância com a Proposta Pedagógica da unidade escolar; 

4. Elaborar seu Plano de Trabalho Docente buscando atingir os objetivos definidos na proposta 

pedagógica e curricular para o ano do ciclo e/ou áreas do conhecimento; 

5. Cumprir as ações estabelecidas no Plano de Metas, contribuindo para elevar o nível de qualidade do 

ensino da unidade escolar; 

6. Desenvolver as atividades nos diferentes espaços escolares, utilizando metodologias e estratégias 

diversificadas de modo a garantir o envolvimento e a participação dos alunos, a iniciativa, a 

investigação, o trabalho cooperativo e a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno; 

7. Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de instrumentos e 

formas diversificadas de avaliação, previstas no Regimento Escolar e na Proposta Pedagógica da 

unidade escolar; 
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8. Realizar as atividades de recuperação concomitante de estudos para os alunos, estabelecendo 

estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

9. Participar do processo de avaliação educacional dos alunos com dificuldades acentuadas de 

aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo ou coordenador pedagógico, com 

vistas à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento 

ao Atendimento Educacional Especializado, se necessário; 

10. Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor 

desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem; 

11. Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer 

necessário, a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; 

12. Participar de reuniões, sempre que convocado pela direção e pela Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura; 

13. Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminatório em decorrência de 

diferenças físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, ideologia, condição sociocultural, 

entre outras; 

14. Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, 

a pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; 

15. Participar de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de 

Atendimento Educacional Especializado e dos profissionais que atuam na Educação 

Integral/Programa Mais Educação, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de 

intervenção pedagógica; 

16. Estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; 

17. Participar ativamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas 

que visem ao aprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações 

prestadas e decisões tomadas, as quais serão registradas e assinadas em Ata; 

18. Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 

crítico, visando ao exercício consciente da cidadania; 

19. Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; 

20. Cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, 

além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; 

21. Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento 

de atividades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; 

22. Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da equipe pedagógica e secretaria 

escolar, deixando-os disponíveis no estabelecimento de ensino; 

23. Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e 

a comunidade; 

24. Desempenhar o papel de Professor Referência, contribuindo para o desenvolvimento do processo 

educativo; 

25. Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao Estatuto da 

Criança e do Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; 

26. Participar, com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos na Proposta 

Pedagógica do estabelecimento de ensino; 

27. Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 

28. Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais 

e com os demais segmentos da comunidade escolar; 

29. Participar da avaliação institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação e 

Cultura; 
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30. Cumprir a jornada de trabalho definida para o cargo e comparecer na unidade escolar nas horas 

extraordinárias, quando convocado; 

31. Comunicar com antecedência ao diretor, os atrasos e faltas eventuais e seu afastamento por motivo 

de licença; 

32. Manter assiduidade e pontualidade às aulas e demais atividades correspondentes a sua jornada de 

trabalho; 

33. Utilizar os equipamentos e materiais didáticos disponíveis na escola, zelando pela sua conservação e 

permanência no estabelecimento de ensino. 

34. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

[...] 

 

LEIA-SE: 

[...] 

CARGO/FUNÇÃO: 203 - MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES (Lei Municipal nº 3.942/2014) 

REQUISITO: Ensino Fundamental Completo, portador de CNH B ou superior e aprovação em teste 

psicológico. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

9. Dirigir veículos leves, transportando pessoas, máquinas, materiais e outras cargas de pequeno 

volume, observando o itinerário e as regras trânsito, a fim de atender às diversas unidades da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

10. Checar as condições de funcionamento e segurança do veículo a ser utilizado, antes de começar a 

circular com o mesmo; 

11. Observar as ordens de circulação, anotando em formulário, dia, horário, unidade ou servidor atendido, 

quilometragem antes e após a utilização do veículo, a fim de controlar a utilização do mesmo; 

12. Receber os usuários ou esperá-los em pontos determinados, conforme contato estabelecido 

anteriormente, para conduzi-los aos locais desejados; 

13. Transportar máquinas, malotes, materiais ou outras cargas de pequeno volume, obedecendo os 

roteiros preestabelecidos, visando atender às ordens de serviço; 

14. Comunicar qualquer anormalidade mecânica ou em relação à acidentes, providenciando reparos 

quando possível e necessário; 

15. Zelar pela manutenção do veículo, a fim de assegurar sua boa apresentação e seu perfeito estado de 

funcionamento; 

16. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 204 - MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS (Lei Municipal nº 3.942/2014) 

REQUISITO: Ensino Fundamental Completo, portador de CNH D ou superior e aprovação em teste 

psicológico. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

8. Dirigir os ônibus utilizados nos serviços da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

transportando servidores e alunos, observando horários trajetos, a fim de assegurar o andamento dos 

trabalhos; 

9. Vistoriar os veículos, verificando o nível de água, combustível, óleo do motor e água da bateria, para 

certificar-se de suas condições de funcionamento; 



 
 CONCURSO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 

DE CORONEL FABRICIANO/MG - EDITAL Nº 02/2023 

 

 

Página 26 de 47  

10. Examinar as ordens de serviço, verificando o itinerário a ser percorrido, preenchendo a ficha de 

movimentação do veículo, para cumprir programação estabelecida; 

11. Dirigir o veículo, acionando dispositivos e comandos e observando as normas de trânsito, para 

conduzi-lo aos locais preestabelecidos. 

12. Zelar pela manutenção do veículo, comunicando falhas, solicitando reparos, executando os serviços 

de limpeza, providenciando reabastecimento e lubrificação para assegurar seu perfeito estado de 

funcionamento; 

13. Ter realizado curso de direção defensiva; 

14. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

[...] 

CARGO/FUNÇÃO: 401 - EDUCADOR INFANTIL - I A – ANOS INICIAIS (Lei Municipal nº 

4.530/2023) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo (modalidade Normal / Magistério) ou Normal Superior ou 

Pedagogia. 

CARGA HORÁRIA: 90 horas mensais (20 horas semanais) 

ATRIBUIÇÕES:  

1. Participar da elaboração, implementação e avaliação da Proposta Pedagógica da unidade escolar, 

construída de forma coletiva e aprovada pelo Conselho Escolar;  

2. Elaborar, com a equipe pedagógica, a Proposta Curricular da unidade escolar, em consonância com 

Proposta Pedagógica;  

3. Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais 

didáticos, em consonância com a Proposta Pedagógica da unidade escolar;  

4. Elaborar seu Plano de Trabalho Docente buscando atingir os objetivos definidos na proposta 

pedagógica e curricular para o ano do ciclo e/ou áreas do conhecimento;  

5. Cumprir as ações estabelecidas no Plano de Metas, contribuindo para elevar o nível de qualidade do 

ensino da unidade escolar;  

6. Desenvolver as atividades nos diferentes espaços escolares, utilizando metodologias e estratégias 

diversificadas de modo a garantir o envolvimento e a participação dos alunos, a iniciativa, a 

investigação, o trabalho cooperativo e a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno;  

7. Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de instrumentos e 

formas diversificadas de avaliação, previstas no Regimento Escolar e na Proposta Pedagógica da 

unidade escolar;  

8. Realizar as atividades de recuperação concomitante de estudos para os alunos, estabelecendo 

estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo;  

9. Participar do processo de avaliação educacional dos alunos com dificuldades acentuadas de 

aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo ou coordenador pedagógico, com 

vistas à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento 

ao Atendimento Educacional Especializado, se necessário;  

10. Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor 

desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem;  

11. Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer 

necessário, a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno;  

12. Participar de reuniões, sempre que convocado pela direção e pela Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura;  

13. Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminatório em decorrência de 

diferenças físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, ideologia, condição sociocultural, 

entre outras; 
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14. Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, 

a pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; 

15. Participar de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de 

Atendimento Educacional Especializado e dos profissionais que atuam na Educação 

Integral/Programa Mais Educação, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de 

intervenção pedagógica;  

16. Estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística;  

17. Participar ativamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas 

que visem ao aprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações 

prestadas e decisões tomadas, as quais serão registradas e assinadas em Ata;  

18. Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 

crítico, visando ao exercício consciente da cidadania;  

19. Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica;  

20. Cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, 

além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional;  

21. Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento 

de atividades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura;  

22. Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da equipe pedagógica e secretaria 

escolar, deixando-os disponíveis no estabelecimento de ensino;  

23. Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e 

a comunidade;  

24. Desempenhar o papel de Professor Referência, contribuindo para o desenvolvimento do processo 

educativo;  

25. Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao Estatuto da 

Criança e do Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa;  

26. Participar, com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos na Proposta 

Pedagógica do estabelecimento de ensino;  

27. Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias;  

28. Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais 

e com os demais segmentos da comunidade escolar;  

29. Participar da avaliação institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação e 

Cultura;  

30. Cumprir a jornada de trabalho definida para o cargo e comparecer na unidade escolar nas horas 

extraordinárias, quando convocado; 

31. Comunicar com antecedência ao diretor, os atrasos e faltas eventuais e seu afastamento por motivo 

de licença;  

32. Manter assiduidade e pontualidade às aulas e demais atividades correspondentes a sua jornada de 

trabalho;  

33. Utilizar os equipamentos e materiais didáticos disponíveis na escola, zelando pela sua conservação e 

permanência no estabelecimento de ensino, e   

34. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

[...] 

 

CARGO/FUNÇÃO: 502 - PEDAGOGO - I (Lei Municipal nº 4.530/2023) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Pedagogia. 

CARGA HORÁRIA: 90 horas mensais (20 horas semanais) 
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ATRIBUIÇÕES:  

39. Exercer a construção coletiva e a efetivação da Proposta Pedagógica Curricular do estabelecimento 

de ensino, a partir das políticas educacionais da Secretaria de Governança Educacional;  

40. Orientar o processo de elaboração dos Planos de Trabalho Docente tendo em vista a proposta 

pedagógica e as diretrizes da SGED, garantindo a articulação entre as atividades do Ensino Regular 

e da Educação Integral;  

41. Definir junto com os professores os temas e conteúdos do trabalho escolar, tendo em vista as 

discussões sobre a reorientação do currículo da rede, os PCN’s, a realidade da escola e as 

características dos educandos em cada tempo humano;  

42. Organizar a distribuição de turmas de acordo com o perfil e a avaliação de desempenho dos 

educadores;  

43. Promover e coordenar reuniões pedagógicas para análise dos resultados das avaliações internas e 

externas, definindo coletivamente propostas de intervenção imediata;  

44. Participar da elaboração de propostas de formação continuada dos profissionais do estabelecimento 

de ensino, que tenham como finalidade a realização e o aprimoramento do trabalho pedagógico;  

45. Organizar, junto à direção da escola, a realização dos Pré-Conselhos e dos Conselhos de Classe, de 

forma a garantir um processo coletivo de reflexão-ação sobre o trabalho pedagógico desenvolvido no 

estabelecimento de ensino;  

46. Coordenar a elaboração e acompanhar a efetivação de propostas de intervenção decorrentes das 

decisões do Conselho de Classe;  

47. Prover meios para recuperação dos alunos que apresentam dificuldades de aprendizagem, 

organizando junto com os professores atividades e ações de intervenção em tempo hábil;  

48. Subsidiar o aprimoramento teórico-metodológico do coletivo de professores do estabelecimento de 

ensino, promovendo estudos sistemáticos, troca de experiências, debates e oficinas pedagógicas; 

49. Liderar o processo de construção e implementação de inovações pedagógicas, propiciando a 

elaboração de materiais didáticos alternativos, disponibilizando-os aos docentes como subsídios para 

o desenvolvimento das práticas pedagógicas;  

50. Planejar e organizar os encontros destinados ao planejamento, à formação, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional, de maneira a garantir que esse espaço-tempo seja de efetivo trabalho 

pedagógico; 

51. Proceder à análise dos dados do aproveitamento escolar de forma a desencadear um processo de 

reflexão sobre esses dados, junto à comunidade escolar, com vistas a promover a aprendizagem de 

todos os alunos;  

52. Coordenar junto com o diretor, o processo coletivo de elaboração e atualização do Regimento 

Escolar, garantindo a participação de toda a comunidade escolar;  

53. Participar do Conselho Escolar, enquanto representante do seu segmento, subsidiando teórica e 

metodologicamente as discussões e reflexões acerca da organização e efetivação do trabalho 

pedagógico; 

54. Orientar e acompanhar a distribuição, conservação e utilização dos livros e demais materiais 

pedagógicos, no estabelecimento de ensino, fornecidos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação/MEC – FNDE;  

55. Coordenar a elaboração de critérios para aquisição, empréstimo e seleção de materiais, equipamentos 

e/ou livros de uso didático-pedagógico, a partir da proposta pedagógica da unidade escolar; 

56. Participar da organização pedagógica da biblioteca do estabelecimento de ensino, assim como do 

processo de aquisição de livros, revistas, fomentando ações e projetos de incentivo à leitura;  

57. Orientar e avaliar as atividades desenvolvidas nos laboratórios de informática e salas de recursos;  

58. Promover o desenvolvimento da representatividade dos alunos e de sua participação nos diversos 

momentos e órgãos colegiados da escola; 
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59. Acompanhar os estagiários das instituições de ensino quanto às atividades a serem desenvolvidas no 

estabelecimento de ensino; 

60. Promover a construção de estratégias pedagógicas de superação de todas as formas de discriminação, 

preconceito e exclusão social; 

61. Coordenar reuniões com o corpo docente para planejamento troca de experiências e análise de 

projetos propostos pelos professores, a serem anexados na Proposta Pedagógica da unidade escolar;  

62. Acompanhar o processo de avaliação institucional e externa da unidade escolar, para reflexão dos 

resultados, junto à comunidade escolar, visando ao aprimoramento do trabalho pedagógico;  

63. Orientar, coordenar e acompanhar a efetivação de procedimentos didático-pedagógicos referentes à 

avaliação processual e aos processos de classificação, reclassificação, adaptação e progressão parcial, 

conforme legislação em vigor;  

64. Organizar e acompanhar, juntamente com a direção, o cumprimento dos dias e as horas letivas, do 

plano de trabalho, dos estudos de recuperação, bem como as reposições desses dias, horas e conteúdos 

oferecidos quando se fizer necessário;  

65. Acompanhar e apoiar o corpo docente na realização dos registros pertinentes ao desenvolvimento do 

processo ensino-aprendizagem, visando os Diários de Classe periodicamente;  

66. Organizar registros de acompanhamento da vida escolar do aluno, para medidas pedagógicas;  

67. Coordenar e acompanhar o processo de avaliação educacional dos alunos com dificuldades 

acentuadas de aprendizagem, visando encaminhamento ao serviço de Atendimento Educacional 

Especializado, se necessário;  

68. Orientar e acompanhar o desenvolvimento escolar dos alunos com necessidades educativas especiais, 

nos aspectos pedagógicos, adaptações físicas e curriculares e no processo de inclusão na escola; 

69. Manter contato com os professores do serviço de Atendimento Educacional Especializado, alunos 

com necessidades educacionais especiais, para intercâmbio de informações e trocas de experiências, 

visando à articulação do trabalho pedagógico entre educação especial e ensino regular;  

70. Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com colegas, alunos, pais e demais 

segmentos da comunidade escolar;  

71. Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias;  

72. Elaborar seu Plano de Ação no início de cada ano e entrega-lo à direção para acompanhamento e 

avaliação no final de cada ano;  

73. Envolver as famílias no processo educativo, visando a melhoria da qualidade do ensino e à 

continuidade da ação educativa na família; 

74. Implementar atividades de articulação com a comunidade escolar e informação aos pais sobre a 

frequência e o desenvolvimento dos educandos;  

75. Cumprir e fazer cumprir o disposto no Regimento Escolar, e  

76. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 503 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A (Lei Municipal nº 

3.937/2014) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo de licenciatura plena com habilitação específica em área 

própria. 

CARGA HORÁRIA: 90 horas mensais (20 horas semanais) 

ATRIBUIÇÕES:  

35. Participar da elaboração, implementação e avaliação da Proposta Pedagógica da unidade escolar, 

construída de forma coletiva e aprovada pelo Conselho Escolar; 

36. Elaborar, com a equipe pedagógica, a Proposta Curricular da unidade escolar, em consonância com 

Proposta Pedagógica; 
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37. Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais 

didáticos, em consonância com a Proposta Pedagógica da unidade escolar; 

38. Elaborar seu Plano de Trabalho Docente buscando atingir os objetivos definidos na proposta 

pedagógica e curricular para o ano do ciclo e/ou áreas do conhecimento; 

39. Cumprir as ações estabelecidas no Plano de Metas, contribuindo para elevar o nível de qualidade do 

ensino da unidade escolar; 

40. Desenvolver as atividades nos diferentes espaços escolares, utilizando metodologias e estratégias 

diversificadas de modo a garantir o envolvimento e a participação dos alunos, a iniciativa, a 

investigação, o trabalho cooperativo e a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno; 

41. Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de instrumentos e 

formas diversificadas de avaliação, previstas no Regimento Escolar e na Proposta Pedagógica da 

unidade escolar; 

42. Realizar as atividades de recuperação concomitante de estudos para os alunos, estabelecendo 

estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

43. Participar do processo de avaliação educacional dos alunos com dificuldades acentuadas de 

aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo ou coordenador pedagógico, com 

vistas à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento 

ao Atendimento Educacional Especializado, se necessário; 

44. Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor 

desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem; 

45. Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer 

necessário, a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; 

46. Participar de reuniões, sempre que convocado pela direção e pela Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura; 

47. Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminatório em decorrência de 

diferenças físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, ideologia, condição sociocultural, 

entre outras; 

48. Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, 

a pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; 

49. Participar de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de 

Atendimento Educacional Especializado e dos profissionais que atuam na Educação 

Integral/Programa Mais Educação, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de 

intervenção pedagógica; 

50. Estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; 

51. Participar ativamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas 

que visem ao aprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações 

prestadas e decisões tomadas, as quais serão registradas e assinadas em Ata; 

52. Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 

crítico, visando ao exercício consciente da cidadania; 

53. Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; 

54. Cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, 

além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; 

55. Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento 

de atividades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; 

56. Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da equipe pedagógica e secretaria 

escolar, deixando-os disponíveis no estabelecimento de ensino; 



 
 CONCURSO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 

DE CORONEL FABRICIANO/MG - EDITAL Nº 02/2023 

 

 

Página 31 de 47  

57. Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e 

a comunidade; 

58. Desempenhar o papel de Professor Referência, contribuindo para o desenvolvimento do processo 

educativo; 

59. Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao Estatuto da 

Criança e do Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; 

60. Participar, com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos na Proposta 

Pedagógica do estabelecimento de ensino; 

61. Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 

62. Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais 

e com os demais segmentos da comunidade escolar; 

63. Participar da avaliação institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação e 

Cultura; 

64. Cumprir a jornada de trabalho definida para o cargo e comparecer na unidade escolar nas horas 

extraordinárias, quando convocado; 

65. Comunicar com antecedência ao diretor, os atrasos e faltas eventuais e seu afastamento por motivo 

de licença; 

66. Manter assiduidade e pontualidade às aulas e demais atividades correspondentes a sua jornada de 

trabalho; 

67. Utilizar os equipamentos e materiais didáticos disponíveis na escola, zelando pela sua conservação e 

permanência no estabelecimento de ensino. 

68. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 504 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A-II - CIÊNCIAS DA 

NATUREZA (Lei Municipal nº 3.937/2014) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo de licenciatura plena com habilitação específica em área 

própria. 

CARGA HORÁRIA: 90 horas mensais (20 horas semanais) 

ATRIBUIÇÕES:  

35. Participar da elaboração, implementação e avaliação da Proposta Pedagógica da unidade escolar, 

construída de forma coletiva e aprovada pelo Conselho Escolar; 

36. Elaborar, com a equipe pedagógica, a Proposta Curricular da unidade escolar, em consonância com 

Proposta Pedagógica; 

37. Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais 

didáticos, em consonância com a Proposta Pedagógica da unidade escolar; 

38. Elaborar seu Plano de Trabalho Docente buscando atingir os objetivos definidos na proposta 

pedagógica e curricular para o ano do ciclo e/ou áreas do conhecimento; 

39. Cumprir as ações estabelecidas no Plano de Metas, contribuindo para elevar o nível de qualidade do 

ensino da unidade escolar; 

40. Desenvolver as atividades nos diferentes espaços escolares, utilizando metodologias e estratégias 

diversificadas de modo a garantir o envolvimento e a participação dos alunos, a iniciativa, a 

investigação, o trabalho cooperativo e a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno; 

41. Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de instrumentos e 

formas diversificadas de avaliação, previstas no Regimento Escolar e na Proposta Pedagógica da 

unidade escolar; 

42. Realizar as atividades de recuperação concomitante de estudos para os alunos, estabelecendo 

estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 
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43. Participar do processo de avaliação educacional dos alunos com dificuldades acentuadas de 

aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo ou coordenador pedagógico, com 

vistas à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento 

ao Atendimento Educacional Especializado, se necessário; 

44. Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor 

desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem; 

45. Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer 

necessário, a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; 

46. Participar de reuniões, sempre que convocado pela direção e pela Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura; 

47. Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminatório em decorrência de 

diferenças físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, ideologia, condição sociocultural, 

entre outras; 

48. Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, 

a pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; 

49. Participar de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de 

Atendimento Educacional Especializado e dos profissionais que atuam na Educação 

Integral/Programa Mais Educação, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de 

intervenção pedagógica; 

50. Estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; 

51. Participar ativamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas 

que visem ao aprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações 

prestadas e decisões tomadas, as quais serão registradas e assinadas em Ata; 

52. Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 

crítico, visando ao exercício consciente da cidadania; 

53. Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; 

54. Cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, 

além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; 

55. Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento 

de atividades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; 

56. Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da equipe pedagógica e secretaria 

escolar, deixando-os disponíveis no estabelecimento de ensino; 

57. Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e 

a comunidade; 

58. Desempenhar o papel de Professor Referência, contribuindo para o desenvolvimento do processo 

educativo; 

59. Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao Estatuto da 

Criança e do Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; 

60. Participar, com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos na Proposta 

Pedagógica do estabelecimento de ensino; 

61. Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 

62. Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais 

e com os demais segmentos da comunidade escolar; 

63. Participar da avaliação institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação e 

Cultura; 

64. Cumprir a jornada de trabalho definida para o cargo e comparecer na unidade escolar nas horas 

extraordinárias, quando convocado; 
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65. Comunicar com antecedência ao diretor, os atrasos e faltas eventuais e seu afastamento por motivo 

de licença; 

66. Manter assiduidade e pontualidade às aulas e demais atividades correspondentes a sua jornada de 

trabalho; 

67. Utilizar os equipamentos e materiais didáticos disponíveis na escola, zelando pela sua conservação e 

permanência no estabelecimento de ensino. 

68. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 505 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A-II - EDUCAÇÃO 

FISICA (Lei Municipal nº 3.937/2014) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo de licenciatura plena com habilitação específica em área 

própria. 

CARGA HORÁRIA: 90 horas mensais (20 horas semanais) 

ATRIBUIÇÕES:  

35. Participar da elaboração, implementação e avaliação da Proposta Pedagógica da unidade escolar, 

construída de forma coletiva e aprovada pelo Conselho Escolar; 

36. Elaborar, com a equipe pedagógica, a Proposta Curricular da unidade escolar, em consonância com 

Proposta Pedagógica; 

37. Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais 

didáticos, em consonância com a Proposta Pedagógica da unidade escolar; 

38. Elaborar seu Plano de Trabalho Docente buscando atingir os objetivos definidos na proposta 

pedagógica e curricular para o ano do ciclo e/ou áreas do conhecimento; 

39. Cumprir as ações estabelecidas no Plano de Metas, contribuindo para elevar o nível de qualidade do 

ensino da unidade escolar; 

40. Desenvolver as atividades nos diferentes espaços escolares, utilizando metodologias e estratégias 

diversificadas de modo a garantir o envolvimento e a participação dos alunos, a iniciativa, a 

investigação, o trabalho cooperativo e a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno; 

41. Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de instrumentos e 

formas diversificadas de avaliação, previstas no Regimento Escolar e na Proposta Pedagógica da 

unidade escolar; 

42. Realizar as atividades de recuperação concomitante de estudos para os alunos, estabelecendo 

estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

43. Participar do processo de avaliação educacional dos alunos com dificuldades acentuadas de 

aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo ou coordenador pedagógico, com 

vistas à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento 

ao Atendimento Educacional Especializado, se necessário; 

44. Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor 

desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem; 

45. Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer 

necessário, a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; 

46. Participar de reuniões, sempre que convocado pela direção e pela Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura; 

47. Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminatório em decorrência de 

diferenças físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, ideologia, condição sociocultural, 

entre outras; 

48. Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, 

a pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; 
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49. Participar de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de 

Atendimento Educacional Especializado e dos profissionais que atuam na Educação 

Integral/Programa Mais Educação, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de 

intervenção pedagógica; 

50. Estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; 

51. Participar ativamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas 

que visem ao aprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações 

prestadas e decisões tomadas, as quais serão registradas e assinadas em Ata; 

52. Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 

crítico, visando ao exercício consciente da cidadania; 

53. Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; 

54. Cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, 

além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; 

55. Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento 

de atividades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; 

56. Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da equipe pedagógica e secretaria 

escolar, deixando-os disponíveis no estabelecimento de ensino; 

57. Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e 

a comunidade; 

58. Desempenhar o papel de Professor Referência, contribuindo para o desenvolvimento do processo 

educativo; 

59. Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao Estatuto da 

Criança e do Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; 

60. Participar, com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos na Proposta 

Pedagógica do estabelecimento de ensino; 

61. Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 

62. Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais 

e com os demais segmentos da comunidade escolar; 

63. Participar da avaliação institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação e 

Cultura; 

64. Cumprir a jornada de trabalho definida para o cargo e comparecer na unidade escolar nas horas 

extraordinárias, quando convocado; 

65. Comunicar com antecedência ao diretor, os atrasos e faltas eventuais e seu afastamento por motivo 

de licença; 

66. Manter assiduidade e pontualidade às aulas e demais atividades correspondentes a sua jornada de 

trabalho; 

67. Utilizar os equipamentos e materiais didáticos disponíveis na escola, zelando pela sua conservação e 

permanência no estabelecimento de ensino. 

68. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 506 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A-II - GEOGRAFIA 

(Lei Municipal nº 3.937/2014) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo de licenciatura plena com habilitação específica em área 

própria. 

CARGA HORÁRIA: 90 horas mensais (20 horas semanais) 
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ATRIBUIÇÕES:  

35. Participar da elaboração, implementação e avaliação da Proposta Pedagógica da unidade escolar, 

construída de forma coletiva e aprovada pelo Conselho Escolar; 

36. Elaborar, com a equipe pedagógica, a Proposta Curricular da unidade escolar, em consonância com 

Proposta Pedagógica; 

37. Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais 

didáticos, em consonância com a Proposta Pedagógica da unidade escolar; 

38. Elaborar seu Plano de Trabalho Docente buscando atingir os objetivos definidos na proposta 

pedagógica e curricular para o ano do ciclo e/ou áreas do conhecimento; 

39. Cumprir as ações estabelecidas no Plano de Metas, contribuindo para elevar o nível de qualidade do 

ensino da unidade escolar; 

40. Desenvolver as atividades nos diferentes espaços escolares, utilizando metodologias e estratégias 

diversificadas de modo a garantir o envolvimento e a participação dos alunos, a iniciativa, a 

investigação, o trabalho cooperativo e a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno; 

41. Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de instrumentos e 

formas diversificadas de avaliação, previstas no Regimento Escolar e na Proposta Pedagógica da 

unidade escolar; 

42. Realizar as atividades de recuperação concomitante de estudos para os alunos, estabelecendo 

estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

43. Participar do processo de avaliação educacional dos alunos com dificuldades acentuadas de 

aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo ou coordenador pedagógico, com 

vistas à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento 

ao Atendimento Educacional Especializado, se necessário; 

44. Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor 

desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem; 

45. Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer 

necessário, a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; 

46. Participar de reuniões, sempre que convocado pela direção e pela Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura; 

47. Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminatório em decorrência de 

diferenças físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, ideologia, condição sociocultural, 

entre outras; 

48. Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, 

a pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; 

49. Participar de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de 

Atendimento Educacional Especializado e dos profissionais que atuam na Educação 

Integral/Programa Mais Educação, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de 

intervenção pedagógica; 

50. Estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; 

51. Participar ativamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas 

que visem ao aprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações 

prestadas e decisões tomadas, as quais serão registradas e assinadas em Ata; 

52. Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 

crítico, visando ao exercício consciente da cidadania; 

53. Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; 

54. Cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, 

além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; 
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55. Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento 

de atividades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; 

56. Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da equipe pedagógica e secretaria 

escolar, deixando-os disponíveis no estabelecimento de ensino; 

57. Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e 

a comunidade; 

58. Desempenhar o papel de Professor Referência, contribuindo para o desenvolvimento do processo 

educativo; 

59. Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao Estatuto da 

Criança e do Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; 

60. Participar, com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos na Proposta 

Pedagógica do estabelecimento de ensino; 

61. Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 

62. Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais 

e com os demais segmentos da comunidade escolar; 

63. Participar da avaliação institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação e 

Cultura; 

64. Cumprir a jornada de trabalho definida para o cargo e comparecer na unidade escolar nas horas 

extraordinárias, quando convocado; 

65. Comunicar com antecedência ao diretor, os atrasos e faltas eventuais e seu afastamento por motivo 

de licença; 

66. Manter assiduidade e pontualidade às aulas e demais atividades correspondentes a sua jornada de 

trabalho; 

67. Utilizar os equipamentos e materiais didáticos disponíveis na escola, zelando pela sua conservação e 

permanência no estabelecimento de ensino. 

68. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 507 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A-II - HISTÓRIA (Lei 

Municipal nº 3.937/2014) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo de licenciatura plena com habilitação específica em área 

própria. 

CARGA HORÁRIA: 90 horas mensais (20 horas semanais) 

ATRIBUIÇÕES:  

35. Participar da elaboração, implementação e avaliação da Proposta Pedagógica da unidade escolar, 

construída de forma coletiva e aprovada pelo Conselho Escolar; 

36. Elaborar, com a equipe pedagógica, a Proposta Curricular da unidade escolar, em consonância com 

Proposta Pedagógica; 

37. Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais 

didáticos, em consonância com a Proposta Pedagógica da unidade escolar; 

38. Elaborar seu Plano de Trabalho Docente buscando atingir os objetivos definidos na proposta 

pedagógica e curricular para o ano do ciclo e/ou áreas do conhecimento; 

39. Cumprir as ações estabelecidas no Plano de Metas, contribuindo para elevar o nível de qualidade do 

ensino da unidade escolar; 

40. Desenvolver as atividades nos diferentes espaços escolares, utilizando metodologias e estratégias 

diversificadas de modo a garantir o envolvimento e a participação dos alunos, a iniciativa, a 

investigação, o trabalho cooperativo e a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno; 
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41. Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de instrumentos e 

formas diversificadas de avaliação, previstas no Regimento Escolar e na Proposta Pedagógica da 

unidade escolar; 

42. Realizar as atividades de recuperação concomitante de estudos para os alunos, estabelecendo 

estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

43. Participar do processo de avaliação educacional dos alunos com dificuldades acentuadas de 

aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo ou coordenador pedagógico, com 

vistas à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento 

ao Atendimento Educacional Especializado, se necessário; 

44. Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor 

desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem; 

45. Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer 

necessário, a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; 

46. Participar de reuniões, sempre que convocado pela direção e pela Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura; 

47. Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminatório em decorrência de 

diferenças físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, ideologia, condição sociocultural, 

entre outras; 

48. Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, 

a pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; 

49. Participar de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de 

Atendimento Educacional Especializado e dos profissionais que atuam na Educação 

Integral/Programa Mais Educação, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de 

intervenção pedagógica; 

50. Estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; 

51. Participar ativamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas 

que visem ao aprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações 

prestadas e decisões tomadas, as quais serão registradas e assinadas em Ata; 

52. Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 

crítico, visando ao exercício consciente da cidadania; 

53. Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; 

54. Cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, 

além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; 

55. Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento 

de atividades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; 

56. Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da equipe pedagógica e secretaria 

escolar, deixando-os disponíveis no estabelecimento de ensino; 

57. Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e 

a comunidade; 

58. Desempenhar o papel de Professor Referência, contribuindo para o desenvolvimento do processo 

educativo; 

59. Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao Estatuto da 

Criança e do Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; 

60. Participar, com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos na Proposta 

Pedagógica do estabelecimento de ensino; 

61. Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 
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62. Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais 

e com os demais segmentos da comunidade escolar; 

63. Participar da avaliação institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação e 

Cultura; 

64. Cumprir a jornada de trabalho definida para o cargo e comparecer na unidade escolar nas horas 

extraordinárias, quando convocado; 

65. Comunicar com antecedência ao diretor, os atrasos e faltas eventuais e seu afastamento por motivo 

de licença; 

66. Manter assiduidade e pontualidade às aulas e demais atividades correspondentes a sua jornada de 

trabalho; 

67. Utilizar os equipamentos e materiais didáticos disponíveis na escola, zelando pela sua conservação e 

permanência no estabelecimento de ensino. 

68. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 508 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A-II - INTÉRPRETE 

DE LIBRAS (Lei Municipal nº 4.530/2023) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo de licenciatura plena com habilitação específica em área 

própria. 

CARGA HORÁRIA: 90 horas mensais (20 horas semanais) 

ATRIBUIÇÕES:  

15. Estabelecer a intermediação comunicativa entre os usuários de Língua de Sinais – Língua Brasileira 

de Sinais – e os de Língua Oral – Língua Portuguesa – no contexto escolar, traduzindo/interpretando 

as aulas, com o objetivo de assegurar o acesso dos surdos à educação; 

16. Esclarecer e apoiar os professores no que diz respeito à escrita dos surdos, acompanhando os 

professores, caso necessário e mediante solicitação, na correção das avaliações e na leitura dos textos 

dos alunos; 

17. Traduzir todas as questões da avaliação – do Português escrito para a Língua de Sinais – sem 

acréscimo de esclarecimentos, adendos, exemplificações ou demais auxílios, pois eles, quando 

necessários, dizem respeito somente ao professor regente;  

18. Auxiliar os alunos, durante a avaliação, no que se refere, exclusivamente, à Língua Portuguesa: 

significado, estrutura, léxico, contexto;   

19. Esclarecer aos alunos somente as questões pertinentes à língua e ao processo interpretativo, salvo em 

casos extraordinários em que a instituição o incumbir de algum aviso específico aos surdos;  

20. Buscar, quando necessário, o auxílio do professor regente antes, durante e após as aulas com o 

objetivo de garantir a qualidade de sua atuação, bem como a qualidade do acesso dos surdos à 

educação;  

21. Assegurar, para o melhor desempenho de sua função, o tempo hábil necessário para integrar todo o 

contexto textual registrado no quadro negro, antes de o professor expô-lo ou discuti-lo; 

22. Redirecionar ao professor os questionamentos, dúvidas, sugestões e observações dos alunos, a 

respeito das aulas, pois ele é a referência no processo de ensino e aprendizagem;  

23. Estimular a relação direta entre alunos surdos e professor regente, ou entre alunos surdos e outros 

participantes da comunidade escolar, nunca respondendo por nenhuma das partes;  

24. Oferecer ao professor regente, quando este solicitar, um feedback do processo de ensino-

aprendizagem decorrente de sua intermediação interpretativa sem, contudo, assumir qualquer tipo de 

tutoria dos alunos; 

25. Informar ao professor regente as particularidades dos surdos, reconsiderando com ele, sempre que 

necessário, a adequação da forma de exposição dos conteúdos a tais especificidades, com o intuito de 

garantir a qualidade do acesso dos surdos a esses conteúdos escolares; 
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26. Estar presente às reuniões pedagógicas e administrativas, limitando sua participação aos seus 

interesses profissionais, às questões de comunicação e acessibilidade dos surdos, bem como àqueles 

que se referem à sua função interpretativa e educativa;  

27. Reunir-se com um representante da instituição escolar e com os demais intérpretes, sempre que surgir 

uma questão inusitada e complexa relacionada à sua atuação profissional, e;  

28. Outras atividades correlatas. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 509 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A-II - LÍNGUA 

ESTRANGEIRA (Lei Municipal nº 3.937/2014) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo de licenciatura plena com habilitação específica em área 

própria. 

CARGA HORÁRIA: 90 horas mensais (20 horas semanais) 

ATRIBUIÇÕES:  

35. Participar da elaboração, implementação e avaliação da Proposta Pedagógica da unidade escolar, 

construída de forma coletiva e aprovada pelo Conselho Escolar; 

36. Elaborar, com a equipe pedagógica, a Proposta Curricular da unidade escolar, em consonância com 

Proposta Pedagógica; 

37. Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais 

didáticos, em consonância com a Proposta Pedagógica da unidade escolar; 

38. Elaborar seu Plano de Trabalho Docente buscando atingir os objetivos definidos na proposta 

pedagógica e curricular para o ano do ciclo e/ou áreas do conhecimento; 

39. Cumprir as ações estabelecidas no Plano de Metas, contribuindo para elevar o nível de qualidade do 

ensino da unidade escolar; 

40. Desenvolver as atividades nos diferentes espaços escolares, utilizando metodologias e estratégias 

diversificadas de modo a garantir o envolvimento e a participação dos alunos, a iniciativa, a 

investigação, o trabalho cooperativo e a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno; 

41. Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de instrumentos e 

formas diversificadas de avaliação, previstas no Regimento Escolar e na Proposta Pedagógica da 

unidade escolar; 

42. Realizar as atividades de recuperação concomitante de estudos para os alunos, estabelecendo 

estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

43. Participar do processo de avaliação educacional dos alunos com dificuldades acentuadas de 

aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo ou coordenador pedagógico, com 

vistas à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento 

ao Atendimento Educacional Especializado, se necessário; 

44. Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor 

desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem; 

45. Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer 

necessário, a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; 

46. Participar de reuniões, sempre que convocado pela direção e pela Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura; 

47. Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminatório em decorrência de 

diferenças físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, ideologia, condição sociocultural, 

entre outras; 

48. Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, 

a pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; 

49. Participar de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de 

Atendimento Educacional Especializado e dos profissionais que atuam na Educação 
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Integral/Programa Mais Educação, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de 

intervenção pedagógica; 

50. Estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; 

51. Participar ativamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas 

que visem ao aprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações 

prestadas e decisões tomadas, as quais serão registradas e assinadas em Ata; 

52. Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 

crítico, visando ao exercício consciente da cidadania; 

53. Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; 

54. Cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, 

além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; 

55. Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento 

de atividades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; 

56. Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da equipe pedagógica e secretaria 

escolar, deixando-os disponíveis no estabelecimento de ensino; 

57. Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e 

a comunidade; 

58. Desempenhar o papel de Professor Referência, contribuindo para o desenvolvimento do processo 

educativo; 

59. Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao Estatuto da 

Criança e do Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; 

60. Participar, com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos na Proposta 

Pedagógica do estabelecimento de ensino; 

61. Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 

62. Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais 

e com os demais segmentos da comunidade escolar; 

63. Participar da avaliação institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação e 

Cultura; 

64. Cumprir a jornada de trabalho definida para o cargo e comparecer na unidade escolar nas horas 

extraordinárias, quando convocado; 

65. Comunicar com antecedência ao diretor, os atrasos e faltas eventuais e seu afastamento por motivo 

de licença; 

66. Manter assiduidade e pontualidade às aulas e demais atividades correspondentes a sua jornada de 

trabalho; 

67. Utilizar os equipamentos e materiais didáticos disponíveis na escola, zelando pela sua conservação e 

permanência no estabelecimento de ensino. 

68. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 510 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A-II - LÍNGUA 

PORTUGUESA (Lei Municipal nº 3.937/2014) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo de licenciatura plena com habilitação específica em área 

própria. 

CARGA HORÁRIA: 90 horas mensais (20 horas semanais) 

ATRIBUIÇÕES:  

35. Participar da elaboração, implementação e avaliação da Proposta Pedagógica da unidade escolar, 

construída de forma coletiva e aprovada pelo Conselho Escolar; 
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36. Elaborar, com a equipe pedagógica, a Proposta Curricular da unidade escolar, em consonância com 

Proposta Pedagógica; 

37. Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais 

didáticos, em consonância com a Proposta Pedagógica da unidade escolar; 

38. Elaborar seu Plano de Trabalho Docente buscando atingir os objetivos definidos na proposta 

pedagógica e curricular para o ano do ciclo e/ou áreas do conhecimento; 

39. Cumprir as ações estabelecidas no Plano de Metas, contribuindo para elevar o nível de qualidade do 

ensino da unidade escolar; 

40. Desenvolver as atividades nos diferentes espaços escolares, utilizando metodologias e estratégias 

diversificadas de modo a garantir o envolvimento e a participação dos alunos, a iniciativa, a 

investigação, o trabalho cooperativo e a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno; 

41. Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de instrumentos e 

formas diversificadas de avaliação, previstas no Regimento Escolar e na Proposta Pedagógica da 

unidade escolar; 

42. Realizar as atividades de recuperação concomitante de estudos para os alunos, estabelecendo 

estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

43. Participar do processo de avaliação educacional dos alunos com dificuldades acentuadas de 

aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo ou coordenador pedagógico, com 

vistas à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento 

ao Atendimento Educacional Especializado, se necessário; 

44. Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor 

desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem; 

45. Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer 

necessário, a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; 

46. Participar de reuniões, sempre que convocado pela direção e pela Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura; 

47. Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminatório em decorrência de 

diferenças físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, ideologia, condição sociocultural, 

entre outras; 

48. Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, 

a pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; 

49. Participar de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de 

Atendimento Educacional Especializado e dos profissionais que atuam na Educação 

Integral/Programa Mais Educação, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de 

intervenção pedagógica; 

50. Estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; 

51. Participar ativamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas 

que visem ao aprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações 

prestadas e decisões tomadas, as quais serão registradas e assinadas em Ata; 

52. Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 

crítico, visando ao exercício consciente da cidadania; 

53. Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; 

54. Cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, 

além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; 

55. Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento 

de atividades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; 
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56. Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da equipe pedagógica e secretaria 

escolar, deixando-os disponíveis no estabelecimento de ensino; 

57. Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e 

a comunidade; 

58. Desempenhar o papel de Professor Referência, contribuindo para o desenvolvimento do processo 

educativo; 

59. Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao Estatuto da 

Criança e do Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; 

60. Participar, com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos na Proposta 

Pedagógica do estabelecimento de ensino; 

61. Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 

62. Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais 

e com os demais segmentos da comunidade escolar; 

63. Participar da avaliação institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação e 

Cultura; 

64. Cumprir a jornada de trabalho definida para o cargo e comparecer na unidade escolar nas horas 

extraordinárias, quando convocado; 

65. Comunicar com antecedência ao diretor, os atrasos e faltas eventuais e seu afastamento por motivo 

de licença; 

66. Manter assiduidade e pontualidade às aulas e demais atividades correspondentes a sua jornada de 

trabalho; 

67. Utilizar os equipamentos e materiais didáticos disponíveis na escola, zelando pela sua conservação e 

permanência no estabelecimento de ensino. 

68. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 511 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A-II - MATEMÁTICA 

(Lei Municipal nº 3.937/2014) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo de licenciatura plena com habilitação específica em área 

própria. 

CARGA HORÁRIA: 90 horas mensais (20 horas semanais) 

ATRIBUIÇÕES:  

35. Participar da elaboração, implementação e avaliação da Proposta Pedagógica da unidade escolar, 

construída de forma coletiva e aprovada pelo Conselho Escolar; 

36. Elaborar, com a equipe pedagógica, a Proposta Curricular da unidade escolar, em consonância com 

Proposta Pedagógica; 

37. Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais 

didáticos, em consonância com a Proposta Pedagógica da unidade escolar; 

38. Elaborar seu Plano de Trabalho Docente buscando atingir os objetivos definidos na proposta 

pedagógica e curricular para o ano do ciclo e/ou áreas do conhecimento; 

39. Cumprir as ações estabelecidas no Plano de Metas, contribuindo para elevar o nível de qualidade do 

ensino da unidade escolar; 

40. Desenvolver as atividades nos diferentes espaços escolares, utilizando metodologias e estratégias 

diversificadas de modo a garantir o envolvimento e a participação dos alunos, a iniciativa, a 

investigação, o trabalho cooperativo e a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno; 

41. Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de instrumentos e 

formas diversificadas de avaliação, previstas no Regimento Escolar e na Proposta Pedagógica da 

unidade escolar; 
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42. Realizar as atividades de recuperação concomitante de estudos para os alunos, estabelecendo 

estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

43. Participar do processo de avaliação educacional dos alunos com dificuldades acentuadas de 

aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo ou coordenador pedagógico, com 

vistas à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento 

ao Atendimento Educacional Especializado, se necessário; 

44. Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor 

desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem; 

45. Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer 

necessário, a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; 

46. Participar de reuniões, sempre que convocado pela direção e pela Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura; 

47. Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminatório em decorrência de 

diferenças físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, ideologia, condição sociocultural, 

entre outras; 

48. Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, 

a pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; 

49. Participar de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de 

Atendimento Educacional Especializado e dos profissionais que atuam na Educação 

Integral/Programa Mais Educação, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de 

intervenção pedagógica; 

50. Estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; 

51. Participar ativamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas 

que visem ao aprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações 

prestadas e decisões tomadas, as quais serão registradas e assinadas em Ata; 

52. Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 

crítico, visando ao exercício consciente da cidadania; 

53. Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; 

54. Cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, 

além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; 

55. Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento 

de atividades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; 

56. Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da equipe pedagógica e secretaria 

escolar, deixando-os disponíveis no estabelecimento de ensino; 

57. Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e 

a comunidade; 

58. Desempenhar o papel de Professor Referência, contribuindo para o desenvolvimento do processo 

educativo; 

59. Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao Estatuto da 

Criança e do Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; 

60. Participar, com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos na Proposta 

Pedagógica do estabelecimento de ensino; 

61. Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 

62. Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais 

e com os demais segmentos da comunidade escolar; 

63. Participar da avaliação institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação e 

Cultura; 
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64. Cumprir a jornada de trabalho definida para o cargo e comparecer na unidade escolar nas horas 

extraordinárias, quando convocado; 

65. Comunicar com antecedência ao diretor, os atrasos e faltas eventuais e seu afastamento por motivo 

de licença; 

66. Manter assiduidade e pontualidade às aulas e demais atividades correspondentes a sua jornada de 

trabalho; 

67. Utilizar os equipamentos e materiais didáticos disponíveis na escola, zelando pela sua conservação e 

permanência no estabelecimento de ensino. 

68. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

[...] 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VIII - CRITÉRIOS PARA A PROVA DE TÍTULOS 

 

ONDE SE LÊ: 

PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  

TÍTULOS REFERENTES FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Títulos Avaliados Comprovação 
Valor 

Unitário 

Total de 

Pontos 

Doutorado na área de 

conhecimento do cargo ao qual 

concorre 
Certificado ou cópia da ata de 

defesa/dissertação/tese de Instituição de 

Ensino Superior Reconhecida pelo MEC 

(frente e verso). 

2,5 (dois e 

meio) pontos 

2,5 (dois e 

meio) pontos 

Mestrado na área de 

conhecimento do cargo ao qual 

concorre 

1,5 (um e 

meio) ponto 

1,25 (um e 

meio) ponto 

Especialização Lato Sensu com 

no mínimo 360 horas na área de 

conhecimento do cargo ao qual 

concorre. (*) 

Certificado de Instituição de Ensino 

Superior Reconhecida pelo MEC com 

histórico (demonstração das disciplinas 

cursadas), área de conhecimento da 

formação, nome do candidato e carga 

horária (frente e verso). 

1,0 (um) 

ponto 
1,0 (um) ponto 

TOTAL 5,0 pontos 

 NOTAS: 

1) O comprovante de conclusão de curso deverá ser expedido por instituição oficial de ensino devidamente reconhecida, somente 

sendo aceitas certidões ou declarações (emitidas no prazo máximo de 02(dois) anos após a conclusão do curso) nas quais constem 

nome da instituição de ensino, do curso, a data de conclusão, carga horária, acompanhadas de histórico, com carimbo e identificação 

da instituição e do responsável pela expedição do documento, à sua perfeita avaliação; 

2) O curso deverá estar integralmente concluído para ser pontuado;  

3) Os cursos de Pós-graduação Lato Sensu deverão ser apresentados por meio de Certificados acompanhados do correspondente 

histórico e com carga horária especificada;  

4) O Certificado de curso de Pós-graduação Lato Sensu, em nível de especialização, que não apresentar a carga horária mínima de 

360h/aula não será pontuado;  

5) Para os cargos com atuação no segmento de saúde e da educação, a Residência será considerada como uma Especialização Lato 

Sensu; 

6) Os pontos decorrentes da mesma titulação acadêmica não serão cumulativos, ou seja, será considerado apenas um título referente 

à sua faixa de pontuação, para formação acadêmica. 
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TÍTULOS REFERENTES EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

Experiências Avaliadas Comprovação 
Valor 

Unitário 

Total de 

Pontos 

Atuação em Instituições 

Públicas ou Privadas com 

atividades equivalentes a área 

do cargo ao qual concorre. 

Cópia Diploma (frente e verso), Certidão 

ou Declaração da instituição contratante e 

cópia do Contrato de Trabalho ou CTPS, 

conforme estabelece o subitem 9.4.17. do 

Edital. 

0,5 (meio) 

ponto para 

cada 06 

meses 

5,0 (cinco) 

pontos  

TOTAL 5,0 pontos 

NOTAS:  

1) Atuações em estágios, docência (exceto para os cargos de Professor), monitorias, residências, bolsas acadêmicas e trabalhos 

voluntários para qualquer cargo não serão considerados para pontuação em títulos como experiência laboral;  

2) Para efeito de pontuação referente à experiência profissional, será considerado o mínimo de 06(seis) meses e não serão 

consideradas fração de dias nem sobreposição de tempo. 

TOTAL GERAL 10,0 PONTOS 

 

 

 

 

LEIA-SE: 

PARA TODOS OS CARGOS DE PROFESSOR 

TÍTULOS REFERENTES FORMAÇÃO ACADÊMICA – CARGO PROFESSOR 

Títulos Avaliados Comprovação 
Valor 

Unitário 

Total de 

Pontos 

Nº 

Pág. 

Pontos 

atribuídos 

pelo 

candidato 

Doutorado na área de 

conhecimento do cargo ao 

qual concorre 
Certificado ou cópia da ata de 

defesa/dissertação/tese de Instituição 

de Ensino Superior Reconhecida 

pelo MEC (frente e verso). 

2,5 (dois e 

meio) 

pontos 

2,5 (dois e 

meio) 

pontos 

  

Mestrado na área de 

conhecimento do cargo ao 

qual concorre 

1,5 (um e 

meio) 

pontos 

1,5 (um e 

meio) 

pontos 

  

Especialização Lato Sensu 

com no mínimo 360 horas na 

área de conhecimento do 

cargo ao qual concorre. 

Certificado de Instituição de Ensino 

Superior Reconhecida pelo MEC 

com histórico (demonstração das 

disciplinas cursadas), área de 

conhecimento da formação, nome do 

candidato e carga horária (frente e 

verso). 

1,0 (um) 

ponto 

1,0 (um) 

ponto 

  

TOTAL 5,0 pontos  

 NOTAS: 

1) O comprovante de conclusão de curso deverá ser expedido por instituição oficial de ensino devidamente reconhecida, somente sendo aceitas 

certidões ou declarações (emitidas no prazo máximo de 02(dois) anos após a conclusão do curso) nas quais constem nome da instituição de ensino, 

do curso, a data de conclusão, carga horária, acompanhadas de histórico, com carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição 

do documento, à sua perfeita avaliação; 

2) O curso deverá estar integralmente concluído para ser pontuado;  

3) Os cursos de Pós-graduação Lato Sensu deverão ser apresentados por meio de Certificados acompanhados do correspondente histórico e com 

carga horária especificada;  

4) O Certificado de curso de Pós-graduação Lato Sensu, em nível de especialização, que não apresentar a carga horária mínima de 360h/aula não 

será pontuado;  

5) Para os cargos com atuação no segmento da educação, a Residência será considerada como uma Especialização Lato Sensu; 

6) Os pontos decorrentes da mesma titulação acadêmica não serão cumulativos, ou seja, será considerado apenas um título referente à sua faixa de 

pontuação, para formação acadêmica. 

TÍTULOS REFERENTES EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL – CARGO PROFESSOR 
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Experiências Avaliadas Comprovação 
Valor 

Unitário 

Total de 

Pontos 

Nº 

Pág. 

Pontos 

atribuídos 

pelo 

candidato 

Atuação em Instituições 

Públicas ou Privadas com 

atividades equivalentes ao 

cargo ao qual concorre. 

Cópia Diploma (frente e verso), 

Certidão ou Declaração da 

instituição contratante e cópia do 

Contrato de Trabalho ou CTPS, 

conforme estabelece o subitem 

9.4.17. do Edital. 

0,005 ponto 

para cada 

dia de 

trabalho. 

5,0 (cinco) 

pontos  

  

Título necessário à habilitação 

ao(a) cargo/função. 

Diploma de Graduação (frente e 

verso) ou Declaração/Certificado de 

Conclusão do Curso (conforme 

especificado no item 9.4.17.1) 

Não será pontuado por 

se tratar de requisito 

para o cargo/função. 

 

- 

TOTAL 5,0 pontos  

NOTAS:  

1) Atuações em estágios, monitorias, residências, bolsas acadêmicas e trabalhos voluntários para qualquer cargo não serão considerados para 

pontuação em títulos como experiência laboral;  

2) Para efeito de pontuação referente à experiência profissional, será considerado o dia de trabalho e não será considerada sobreposição de tempo 

(realização de trabalhos no mesmo período). 

TOTAL GERAL 10,0 PONTOS 
 

 

PARA OS DEMAIS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR (EXCETO CARGOS DE PROFESSOR) 

TÍTULOS REFERENTES FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Títulos Avaliados Comprovação 
Valor 

Unitário 

Total de 

Pontos 

Nº 

Pág. 

Pontos 

atribuídos 

pelo 

candidato 

Doutorado na área de 

conhecimento do cargo ao 

qual concorre 
Certificado ou cópia da ata de 

defesa/dissertação/tese de Instituição 

de Ensino Superior Reconhecida 

pelo MEC (frente e verso). 

2,5 (dois e 

meio) 

pontos 

2,5 (dois e 

meio) 

pontos 

  

Mestrado na área de 

conhecimento do cargo ao 

qual concorre 

1,5 (um e 

meio) 

pontos 

1,5 (um e 

meio) 

pontos 

  

Especialização Lato Sensu 

com no mínimo 360 horas na 

área de conhecimento do 

cargo ao qual concorre. 

Certificado de Instituição de Ensino 

Superior Reconhecida pelo MEC 

com histórico (demonstração das 

disciplinas cursadas), área de 

conhecimento da formação, nome do 

candidato e carga horária (frente e 

verso). 

1,0 (um) 

ponto 

1,0 (um) 

ponto 

  

TOTAL 5,0 pontos  

 NOTAS: 

1) O comprovante de conclusão de curso deverá ser expedido por instituição oficial de ensino devidamente reconhecida, somente sendo aceitas 

certidões ou declarações (emitidas no prazo máximo de 02(dois) anos após a conclusão do curso) nas quais constem nome da instituição de ensino, 

do curso, a data de conclusão, carga horária, acompanhadas de histórico, com carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição 

do documento, à sua perfeita avaliação; 

2) O curso deverá estar integralmente concluído para ser pontuado;  

3) Os cursos de Pós-graduação Lato Sensu deverão ser apresentados por meio de Certificados acompanhados do correspondente histórico e com 

carga horária especificada;  

4) O Certificado de curso de Pós-graduação Lato Sensu, em nível de especialização, que não apresentar a carga horária mínima de 360h/aula não 

será pontuado;  

5) Para os cargos com atuação no segmento da saúde, a Residência será considerada como uma Especialização Lato Sensu; 

6) Os pontos decorrentes da mesma titulação acadêmica não serão cumulativos, ou seja, será considerado apenas um título referente à sua faixa de 

pontuação, para formação acadêmica. 

TÍTULOS REFERENTES EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
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Experiências Avaliadas Comprovação 
Valor 

Unitário 

Total de 

Pontos 

Nº 

Pág. 

Pontos 

atribuídos 

pelo 

candidato 

Atuação em Instituições 

Públicas ou Privadas com 

atividades equivalentes ao 

cargo ao qual concorre. 

Cópia Diploma (frente e verso), 

Certidão ou Declaração da 

instituição contratante e cópia do 

Contrato de Trabalho ou CTPS, 

conforme estabelece o subitem 

9.4.17. do Edital. 

0,5 (meio) 

ponto para 

cada 06 

meses 

5,0 (cinco) 

pontos  

  

Título necessário à habilitação 

ao(a) cargo/função. 

Diploma de Graduação (frente e 

verso) ou Declaração/Certificado de 

Conclusão do Curso (conforme 

especificado no item 9.4.17.1) 

Não será pontuado por 

se tratar de requisito 

para o cargo/função. 

 

- 

TOTAL 5,0 pontos  

NOTAS:  

1) Atuações em estágios, docência, monitorias, residências, bolsas acadêmicas e trabalhos voluntários para qualquer cargo não serão considerados 

para pontuação em títulos como experiência laboral;  

2) Para efeito de pontuação referente à experiência profissional, será considerado o mínimo de 06(seis) meses e não serão consideradas fração de 

dias, nem sobreposição de tempo (realização de trabalhos no mesmo período). 

TOTAL GERAL 10,0 PONTOS 
 

 

 

Todas as demais cláusulas permanecem inalteradas. 

 

 
Coronel Fabriciano, 09 de janeiro de 2024. 

 

 

MARCOS VINICIUS DA SILVA BIZARRO 

PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO/MG 

 


